
MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
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EDITAL PG-E N.º 03/2022 (SRP)

UG: 550005

PROCESSO Nº 71000.060730/2021-41

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da Cidadania,
por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela  Portaria n.º 618, de 25 de outubro de
2021, da Coordenação de Compras e Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03, Lote A,
Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, para REGIS T RO DE
PREÇOS , na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa S LT I/MP 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa S EGES /MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 05/04/2022

Horário: 10h00min.

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para
aquisição de veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade com vistas ao t ransporte de
equipe de profissionais que executam as ações concernentes às missões inst itucionais
da S ecretaria Nacional de Assistência S ocial - S NAS  nos Municípios, Estados e no
Distrito Federal, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO VALOR ESTIMADO E DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Após pesquisa mercadológica o valor est imado para o certame totalizou R$
122.875.020,80 (cento e vinte e dois milhões, oitocentos e setenta e cinco
mil, vinte reais e oitenta centavos), conforme TABELA abaixo.

ITEM Descrição/Especificação 
Ident ificação

CATMAT 
Unidade de

Medida QTD
Valor

Unitário
(R$) 

Valor Total
(R$) 

Veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade, zero
quilômetro; ano e modelo não inferior à data da
contratação; comprimento total máximo de 8.000mm;
capacidade de carga út il de, no mínimo, 2.000kg;
comportando t ransportar, no mínimo, 15 (quinze)
passageiros adultos sentados, condutor, auxiliar e 3
(t rês) passageiros em cadeiras de rodas; com
adaptação const ituída plataforma elevatória veicular
para cadeira de rodas com acionamento por controle
remoto instalado na porta lateral, elevação com
sistema elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga
mínima de 250kg, sistema manual de emergência p/ o
acionamento em caso de falha do sistema principal de
acionamento, para embarque e desembarque de
pessoa com deficiência, ou com mobilidade reduzida;
conjunto de fixadores instalados no assoalho do
veículo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local
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1 especifico para cadeirante, motorização mínima de
150cv, altura mínima entre o assoalho e o teto de
1.800mm; cinto de segurança para todos os
passageiros e motorista, opcional cort inas nas
janelas, opcional sistema ant itombamento, sensor de
ré com opcional de câmera, sistema de bloqueio de
porta(s), porta(s) com disposit ivo ant iesmagamento,
saídas de emergência nas janelas laterais, teto e
porta, piso ant iderrapante; protetor de reservatórios
de combust ível e ARLA 32; cor branca com
padronização visual do Ministério da Cidadania; todos
os itens obrigatórios, conforme legislação vigente;
documentação (emplacamento e licenciamento) em
nome do ente federado; garant ia mínima de 24 (vinte
quatro) meses, incluindo as revisões obrigatórias
durante o período da garant ia, assistência técnica em
todas as capitais da Federação e no Distrito Federal
e Padronização visual com ident ificação do Ministério
da Cidadania.

09718 Unid. 256 479.980,55 122.875.020,80

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,
cabendo-lhe zelar por todas as t ransações efetuadas diretamente ou por seu
representante.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. S erá concedido t ratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte mencionadas no art igo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

4.3. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos,
na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;
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4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. sociedades cooperat ivas;

4.3.7. Organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para part icipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens em que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
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público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art .
71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que ident ifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
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após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
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se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras;

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art . 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art . 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art . 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

8.3. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -T CU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as característ icas do material ofertado, tais como marca, modelo,
t ipo, fabricante e procedência, além de outras informações pert inentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
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“chat” a nova data e horário para a sua cont inuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obt ido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mant ido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva e Inelegibilidade mant ido pelo Conselho Nacional de
Just iça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrat ivos - CADICON, mant idos pelo Tribunal de Contas da União –
TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação do licitante será
verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e t rabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada;

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contadas da solicitação do
Pregoeiro(a), Protocolo Central do Ministério da Cidadania, localizado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "A", T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em envelope
fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2022
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.5. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emit idos somente em nome da matriz.

9.5.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;

9.7.2. Em se t ratando de microempreendedor individual – MEI: Cert ificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autent icidade no sít io www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva.

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a just iça do t rabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relat ivo ao
domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com o
objeto contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9. Qualificação  Econômico-Financeira.

9.9.1. cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do últ imo exercício financeiro. (Art . 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

9.9.2.2. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.9.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = At ivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = At ivo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = At ivo Circulante
Passivo Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor est imado da contratação ou do item pert inente.

9.10. Qualificação Técnica

9.10.1. Comprovação de apt idão para o fornecimento de bens em característ icas,
quant idades e prazos compat íveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pert inente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

9.10.1.1. Para fins da comprovação de que t rata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes característ icas mínimas: que
comprovem ter a empresa fornecido quant itat ivo não inferior a 10% em itens com
carateríst icas semelhantes.
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9.10.1.2. Será admit ido o somatório de atestados. 

9.11. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9.11.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder,
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.11.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.11.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.11.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respect iva part icipação, do atendimento aos índices
contábeis definidos neste edital, com o acréscimo de 20%, para fins de qualificação
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.11.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

9.11.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.11.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9.11.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.11.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do últ imo exercício.

9.13. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
just ificat iva.

9.15. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperat iva com alguma restrição na documentação fiscal
e t rabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
cont inuidade da mesma.

9.17. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca,
modelo, t ipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e t rabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não ret irar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Edital 15 (12065178)         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 11



12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.  S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. S erá exigida garant ia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras
constantes do Termo de Referência.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10
(dez) dias, contados a part ir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu t ranscurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4. S erão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias
para o registro de todos os itens constantes no T ermo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respect ivas quant idades, preços
registrados e demais condições.

16.4.1. S erá incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art . 3º da Lei nº
8.666, de 1993.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emit ido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emit ida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e
seus anexos;
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art igos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável
conforme previsão no termo de referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S ICAF
para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mant idas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou da ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou da ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

21.1.1. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mant iver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injust ificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
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conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções.

22.7. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compet it iva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últ ima
proposta individual apresentada durante a fase compet it iva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contratações e somente será ut ilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
art igos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@cidadania.gov.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras e também poderão ser lidos e/ou obt idos no endereço S AN, quadra
03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala 23.25 nos dias úteis, no
horário das 09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
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25.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 23/03/2022, às 14:48,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12065178 e o código CRC F4E76E54.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.060730/2021-41 SEI nº 12065178

Edital 15 (12065178)         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 16



MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
Esplanada dos Minist érios, Bloco 'A' , -  Bairro Zona Cívico-Administ rat iva, Brasília/DF, CEP 70046-900

T elef one: e Fax: @f ax_ unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO PARA PREGÃO ELETRÔNICO – COMPRAS
Atualização: Julho/2021

 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto do presente T ermo de Referência é o Registro de Preços para
aquisição de veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade com vistas ao t ransporte de
equipe de profissionais que executam as ações concernentes às missões inst itucionais
da S ecretaria Nacional de Assistência S ocial - S NAS  nos Municípios, Estados e no
Distrito Federal, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 
Órgão Gerenciador: Ministério da Cidadania

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade, zero
quilômetro; ano e modelo não inferior à data da contratação;
comprimento total máximo de 8.000 mm; capacidade de carga
út il de no mínimo 2.000 kg; comportando t ransportar, no
mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos sentados, condutor,
auxiliar e 3 (t rês) passageiros em cadeiras de rodas; com
adaptação const ituída plataforma elevatória veicular para
cadeira de rodas com acionamento por controle remoto
instalado na porta lateral, elevação com sistema elétrico e/ou
hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema
manual de emergência p/ o acionamento em caso de falha do
sistema principal de acionamento, para embarque e
desembarque de pessoa com deficiência, ou com mobilidade
reduzida; conjunto de fixadores instalados no assoalho do
veículo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local especifico
para cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura mínima
entre o assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de segurança
para todos os passageiros e motorista, opcional cort inas nas
janelas, opcional sistema ant itombamento, sensor de ré com
opcional de câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s)
com disposit ivo ant iesmagamento, saídas de emergência nas
janelas laterais, teto e porta, piso ant iderrapante; protetor de
reservatórios de combust ível e ARLA 32; cor branca com
padronização visual do Ministério da Cidadania; todos os
itens obrigatórios, conforme legislação vigente;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do
ente federado; garant ia mínima de 24 (vinte quatro)
meses, incluindo as revisões obrigatórias durante o período
da garant ia, assistência técnica em todas as capitais da
Federação e no Distrito Federal e Padronização visual com
ident ificação do Ministério da Cidadania.

09718 Unid. 256

 

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 04 (quatro) meses,
contado a part ir da assinatura, podendo ser prorrogada a sua validade pelo mesmo
período, nos termos do art . 12 do Decreto nº 7.892/2013.

1.3. O prazo de vigência das contratações decorrentes da Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogável
na forma do art . 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. De acordo com o Decreto nº 10.357/2020, no dia 20 de maio de 2020, a
S ecretaria Especial de Desenvolvimento S ocial é composta pelas seguintes secretarias:
S ecretaria Nacional de Renda de Cidadania, S ecretaria Nacional de Assistência S ocial,
S ecretaria Nacional de Inclusão S ocial e Produt iva, A S ecretaria Nacional de Atenção à
Primeira Infância  e Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas.

2.2. À S ecretaria Nacional de Assistência S ocial compete, entre outras
atribuições, garant ir o funcionamento do S istema Único de Assistência S ocial - S UAS ,
baseado na cidadania e na inclusão social, bem como garant ir e regular a implementação
de serviços, programas, projetos e benefícios a fim de prevenir e reverter situações de
vulnerabilidade, riscos sociais e desvantagens pessoais.

2.3. O S istema Único de Assistência S ocial (S uas) é responsável por organizar a
oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios relat ivos à proteção social
considerando os cidadãos que dela necessitam, tendo a centralidade na família e base
no território, ou seja, o espaço social onde seus usuários vivem.

2.4. Uma das estratégias para o atendimento dos usuários no S istema Único de
Assistência S ocial – S UAS  é a busca at iva que tem como objet ivo localizar e incluir
todas as famílias de baixa renda, prioritariamente as extremamente pobres, no Cadastro
Único, inclusive aquelas que residem em territórios de difícil acesso, em áreas isoladas e
remotas, em regiões urbanas conflagradas pela violência, entre outras situações de
exclusão.

2.5. No S UAS  também há equipes volantes, compostas por dois técnicos de
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nível superior e dois técnicos de nível médio, as quais se deslocam no território de
abrangência do Centro de Referência de Assistência S ocial – CRAS  a que se vinculam,
em territórios com peculiaridades tais como extensão territorial, áreas isoladas, áreas
rurais e de difícil acesso.

2.6. A Portaria MDS  nº 2.600, de 6 de novembro de 2018, alterada pelas
Portarias MC nº 640 e 121/2021, dispõe que o objet ivo específico da Estrutura de
Mobilidade no S istema Único de Assistência S ocial - MOB-S UAS , é prover a Rede de
Proteção S ocial do S istema Único de Assistência S ocial dos meios necessários à
ampliação da mobilidade, acessibilidade e t ransporte de idosos, pessoas com deficiência
e demais usuários do S UAS , bem como das equipes de referência mult idisciplinares para
a realização das ações, serviços, programas e projetos da assistência social.

2.7. Já os objet ivos gerais do MOB-S UAS  são: fomentar a criação da frota de
veículos da Rede de Proteção S ocial do S UAS ; padronizar os veículos ut ilizados na rede
socioassistencial e definir sua ident idade visual; ot imizar a ut ilização dos recursos
públicos na aquisição dos veículos; e estabelecer critérios e mecanismo para a
ut ilização de recursos de programa e/ou de emendas parlamentares na aquisição de
veículos do  MOB-SUAS.

2.8. Os veículos adquiridos pelo ente federado, além de serem dest inados a
equipamentos público-estatais, também poderão ser disponibilizados a ent idades
privadas sem fins lucrat ivos, desde que a ent idade esteja devidamente inscrita no
Cadastro Nacional das Ent idades de Assistência S ocial (CNEAS ), bem como oferte
serviço socioassistencial, conforme estabelecido pelo Conselho Nacional de
Assistência S ocial – CNAS , por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009
(Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).

2.9. Neste sent ido, alinhado aos objet ivos do MOB-S UAS , verifica-se a
necessidade da aquisição de veículos para auxiliar nas at ividades das equipes de
profissionais referenciadas nos mais diversos territórios brasileiros, as quais, por meio
da execução descentralizadas dos serviços, programas e benefícios, garantem o
cumprimento da missão inst itucional desses órgãos.

 

DO PRO CEDIMENTO DE REGIS T RO DE PREÇO S E DA PO S S IBILIDADE DE
ADESÃO TARDIA​ 

2.10. Objet ivando demonstrar as razões e just ificat ivas preconizadas no
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e no acórdão nº 311/2018 – T CU –
Plenário, esclarece-se: 

2.11. Como já indicado nos itens anteriores, o MOB-S UAS  tem dentre seus
objet ivos gerais fomentar a criação da frota de veículos da Rede de Proteção S ocial do
S UAS . Com efeito, os veículos serão dest inados a
equipamentos socioassistenciais público-estatais nos municípios, estados e no Distrito
Federal, além de poderem ser disponibilizados a ent idades privadas sem fins lucrat ivos,
desde que devidamente inscritas no Cadastro Nacional das Ent idades de Assistência
S ocial (CNEAS ), bem como oferte serviço socioassistencial, conforme estabelecido
pelo Conselho Nacional de Assistência S ocial – CNAS , por meio da Resolução nº 109, de
11 de novembro de 2009 (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais). 

2.12. Atualmente, há mais de 14mil ent idades cadastradas nas bases do CNEAS ,
com situação concluída e ao menos 719municípiosque não possuem veículo (exclusivo
ou compart ilhado). A maioria das localidades necessita compart ilhar a ut ilização de
veículo com outros equipamentos socioassistenciais, segundo informações coletadas
na base do Censo SUAS. 

2.13. Como verificado, há dificuldade de se definir previamente o quant itat ivo a
ser demandado pela Administração para estruturar o MOB-S UAS , considerando,
inclusive, o fato de, para que as aquisições sejam efet ivamente
realizadas, será necessária a confirmação dos recursos orçamentários, além da
disponibilidade financeira. S endo que atualmente os recursos provisionados para
estruturação do MOB-S UAS , desde meados de 2019, decorrem de emendas
parlamentares individuais, de bancada e/ou de relatoria, como já detalhado no estudo
preliminar. 

2.14. Nesse sent ido, o procedimento de registro de preços visa permit ir que
a Administração disponha de quant itat ivo em Ata, a fim de atender, minimamente, as
demandas levantadas ao logo do exercício de 2021 e parte de 2022, alinhando-
se as hipóteses indicadas nos incisos II, III e IV do art . 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, como segue: 

"DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração. "

 

2.15. Acerca do MOB-S UAS  permeiam múlt iplos formatos para sua execução,
pluralidade de fonte de recursos, abrangência nacional, seus diversos entes como
municípios, estados e Distrito Federal, além de organizações não governamentais. Isso
sem mencionar a possibilidade de renovação de frota por entes já contemplados. Assim,
em que pese a realização dos estudos preliminares e as informações indicadas
no Censo S UAS , o cenário de complexidade para est ipular de forma precisa a
demanda real que será executada no MOB-S UAS  2021/2022 não fora totalmente
mit igado, pois, além da dificuldade de se ident ificar, neste momento, quais entes ou
organizações da sociedade civil-OS C's part icipantes do S UAS  serão alcançados por
esta aquisição, considerando, inclusive, que constam mais de 14mil ent idades privadas
sem fins lucrat ivos cadastradas no CNEAS.

2.16. Veja-se a inteligência do art . 10 do Decreto nº 7.788/2012: 
"DECRETO Nº 7.788, DE 15 DE AGOSTO DE 2012 

Art. 10. Os recursos de que trata o inciso I docaputdo art. 4º poderão ser repassados
pelos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal para entidades e organizações que
compõem a rede socioassistencial, observados os critérios estabelecidos pelos
respectivos conselhos, o disposto no art. 9º da Lei nº 8.742, de 1993, e a legislação
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aplicável. "

2.17. Dessa forma, a possibilidade de adesão tardia à ata de registro de preços
por órgãos ou ent idades não part icipantes do planejamento da contratação revela-se
mais uma alternat iva da qual o Ministério pode se valer para atender possíveis demandas
que não foram inicialmente previstas. Deste modo, permite-se que estados, municípios e
o DF, possam promover adesão durante o período de vigência da Ata, adquirindo, com
recursos próprios; do Fundo Nacional de Assistência S ocial – FNAS  repassados aos
Fundos de Assistência S ocial, e de emendas parlamentares individuais, este últ imo
respeitado os prazos legais da LOA, os equipamentos para aparelhamento
de suas estruturas, na forma estabelecida no § 9º do art . 22 do Decreto nº
7.892/13, in verbis: 

"DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador. 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata
de registro de preços da Administração Pública Federal. "

 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.18. A adesão tardia à ata de registro de preços, durante sua validade, só será
permit ida aos órgãos ou ent idade da administração pública que t iverem por
objet ivo fomentar a criação da frota de veículos da Rede de Proteção S ocial do S UAS ,
devendo ser dest inados a equipamentos público-estatais, podendo ser disponibilizados
a ent idades privadas sem fins lucrat ivos, desde que a ent idade esteja devidamente
inscrita no Cadastro Nacional das Ent idades de Assistência S ocial (CNEAS ), bem como
oferte serviço socioassistencial, conforme estabelecido pelo Conselho Nacional de
Assistência S ocial – CNAS , por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009
(T ipificação Nacional de S erviços S ocioassistenciais), obedecendo a padronização dos
veículos ut ilizados na rede socioassistencial, conforme ident idade visual definida pelo
Ministério da Cidadania e mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente just ificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.19. A manifestação do órgão gerenciador de que t rata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou ent idades de outras esferas federat ivas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas ent idades que não
part iciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e
a economicidade para a administração pública federal da ut ilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do S ecretário de Gestão do Ministério da
Economia.

2.20. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos part icipantes, este últ imo se for o caso.

2.21. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou ent idade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos
quant itat ivos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos part icipantes.

2.22. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
dobro do quant itat ivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos part icipantes, independentemente do número de órgãos não
part icipantes que eventualmente aderirem.

2.23. Ao órgão não part icipante que aderir à ata competem os atos relat ivos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.24. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não part icipante deverá
efet ivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.25. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e just ificadamente, a
prorrogação do prazo para efet ivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não part icipante.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos
do parágrafo único, do art igo 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, e as especificações dos
materiais estão definidas de forma
clara, concisa e objet iva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual
existente no mercado.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. A Contratada deverá adotar prát icas de sustentabilidade ambiental,
conforme prevê a IN S T LI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e legislação correlatas,
naquilo que couber, e ainda:

5.2. Possuir S elo CONPET de Eficiência Energét ica, conforme NBR 7024. O
CONPET é um programa do Governo Federal, criado em 1991, por decreto presidencial,
para promover o desenvolvimento de uma cultura ant idesperdício no uso dos recursos
naturais não renováveis no Brasil, garant indo um país melhor para as gerações futuras.

5.3. Estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de
Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos
órgãos oficiais nacionais de t rânsito, nos aspectos relacionados à iluminação,
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sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções).

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

6.1. Os veículos descritos neste instrumento deverão ser entregues observando
o que segue:  

 

DO PROTÓTIPO

6.2. A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) protót ipo do objeto ofertado, na
cidade de Brasília-DF, em no máximo 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do
contrato.

6.3. A vistoria do protót ipo será realizada pela comissão de fiscalização do
contrato, formada por representantes do Ministério da Cidadania. S ua aprovação ou
desaprovação – e solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatório da
comissão responsável pela vistoria do protót ipo. Tal vistoria estará condicionada ao
cumprimento das especificações técnicas constantes no T ermo de Referência,
adotados como critérios de aceitação do objeto. 

6.4. As alterações eventualmente necessárias no protót ipo deverão ser
corrigidas em até 15 (quinze) dias, contados da vistoria, e suas melhorias encampadas
nos veículos dest inados à entrega final, sendo o protót ipo computado no quant itat ivo a
ser adquirido. 

6.5. O prazo para aprovação do protót ipo pelo Ministério da Cidadania será de
até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do Contrato, com a finalidade de
verificação e adequação do atendimento às característ icas preconizadas no T ermo de
Referência, em horário comercial das 08:00 às 18:00 horas. 

6.6. Após o período de apresentação, caso a empresa não tenha o seu protót ipo
aprovado, a Contratada estará sujeita às penalidades contratuais, podendo levar à
rescisão do contrato. 

6.7. Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a
aplicação de penalidades e cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações
legais, serão aqueles definidos no Termo de Referência. 

6.8. O Ministério da Cidadania se reserva ao direito de solicitar laudos técnicos
comprobatórios do atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as
normas técnicas pert inentes. 

 

DO RECEBIMENTO 

6.9. Nos termos do art . 73, inciso II, alíneas a e b da lei nº 8.666/93, os objetos
dessa aquisição serão recebidos por comissão de, no mínimo, 3 (t rês) membros
indicados pela S ecretaria Nacional de Assistência S ocial
(S NAS ), designados formalmente pela S ubsecretaria de Assuntos Administrat ivos
(SAA).

6.9.1. Provisoriamente, preferencialmente em lote, em até 180 (cento e
oitenta) dias, contados da assinatura do contrato, sem a necessidade de emissão
de ordem de fornecimento, em local indicado pela Contratada dentro do território
nacional. 

I - O recebimento de que t rata o item anterior se dará por comissão
de, no mínimo, 3 (t rês) membros responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato em até 15 (quinze) dias, contados da
comunicação da Contratada, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no T ermo de
Referência e na proposta. 

6.9.2. Definit ivamente, preferencialmente em lote, no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quant idade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado,
podendo ser assinado por representante da unidade recebedora do bem, indicado
por autoridade competente. 

I - Caso no ato do recebimento provisório estejam atendidas as
condições, os requisitos e as especificações em conformidade com o
T ermo de Referência e proposta, a Comissão, a seu juízo, poderá emit ir
também o Termo de Recebimento Definit ivo.

6.10. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato. 

6.11. Fica assegurado à Contratante o direito de rejeitar os veículos entregues
em desacordo com as especificações e condições do T ermo de Referência, do Edital e
do instrumento contratual, ficando a Contratada obrigada a subst ituir e/ou reparar os
itens irregulares no prazo de 20 (vinte) dias após ser not ificado da necessidade de
subst ituição/reparação do bem. 

6.12. Caso a subst ituição/reparação não ocorra no prazo determinado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência. 

6.13. O aceite dos veículos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor pelos vícios de quant idade e qualidade dos veículos ou disparidades com as
condições estabelecidas no T ermo de Referência e seus anexos, verificadas
posteriormente ao recebimento definit ivo, garant indo-se à Contratante as faculdades
previstas na legislação pert inente. 

6.14. Eventuais avarias ou danos ident ificados após o recebimento definit ivo em
razão do t ransporte até a dest inação final serão de responsabilidade da Contratada. O
prazo para resolução será de até 15 (quinze) dias.

6.15. Manter, até a entrega do objeto aos entes beneficiados com a doação, a
guarda e a manutenção em perfeitas condições dos veículos, idênt icas às observadas no
ato do recebimento definit ivo pela contratante.

6.16. A Contratada será responsabilizada por todas as despesas que porventura
incidam sobre a referida guarda e zelo do bem até a sua efet iva entrega ao beneficiário
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ou donatário.

7. DA DISTRIBUIÇÃO

7.1. Cumprido o recebimento definit ivo, os veículos deverão ser entregues,
individualmente ou não, em local indicado pela Contratante, a qual (a entrega) ocorrerá
em concessionário autorizado pela  Contratada em qualquer das capitais ou região
metropolitana destas, sem ônus adicionais à Contratante. 

7.2. O t ransporte e a entrega dos veículos, objeto deste instrumento, são de
responsabilidade da Contratada e deverão ser feitos conforme quant itat ivos e
endereços dos dest inatários a serem fornecidos pela Contratante. Os endereços
poderão ser disponibilizados à Contratada em até 60 (sessenta) dias da assinatura do
contrato. 

I - O prazo indicado acima poderá ser dilatado até o limite de 90
(noventa) dias, tendo em vista a complexidade da efet ivação da polít ica
pública de estruturação do MOB-S UAS  ser em âmbito nacional e de
alcance a todos os municípios brasileiros. 

 

 DIAGRAMA DOS PRAZOS

Item Prazo Responsável Local Obs. 

Protót ipo 

Até 60 dias,
contados da
assinatura do
contrato 

Comissão / Laudo
de vistoria 

Brasília-DF Um veículo 

Ajustes no
protót ipo 

15 dias,
contatos do
laudo de
vistoria 

Comissão / Laudo
de vistoria 

Brasília-DF XX 

Aprovação do
protót ipo 

Até 90 dias,
contatos da
assinatura do
contrato 

Comissão / Laudo
de vistoria 

Brasília-DF XX 

Recebimento
Provisório 

Até 180 dias,
contados da
assinatura do
contrato

Comissão / T ermo
circunstanciado 

A ser indicado
pela contratada
no território
nacional 

Lote dos
veículos
pactuados

Endereços
para entrega
definit iva 

Até 60 dias,
contados da
assinatura do
contrato 

Comissão XX Ofício à
Contratada 

Recebimento
Definit ivo 

Até 10 dias,
contados do
recebimento
provisório 

Comissão ou
representante do
ente recebedor
indicado por
autoridade
competente 

Concessionário
autorizado em
qualquer das
capitais  ou
região
metropolitana
destas

Um veículo ou
mais 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definit ivo;

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subst ituído, reparado
ou corrigido;

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6.
not ificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrat ivas.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no T ermo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respect iva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os art igos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

9.3. S ubst ituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.4. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 10 (dez) dias que antecede a
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data da entrega, os mot ivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art . 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (t rês)
membros responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.

12.2. A fiscalização de que t rata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art . 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado em até 30 (t rinta) dias, contados a part ir do
Recebimento Definit ivo e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada. 

13.2. A Nota Fiscal ou Fatura emit ida no CNPJ deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao S ICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante
consulta aos sít ios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.2.1. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art . 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.3. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas via Protocolo Digital, disponível
no endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-da-cidadania;

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

13.5. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

13.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao S ICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão
temporária de part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado
o disposto no art . 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos. 

13.10. Persist indo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1. S erá rescindido o contrato em execução com a Contratada
inadimplente no S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da Contratante.
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13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo S imples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção t ributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao t ratamento t ributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efet ivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

I
=

( 6 /
100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da

taxa anual = 6%

 

14. DO REAJUSTE                                      

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
Contratada, sob pena de preclusão de direito caso não solicite o reajuste, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

14.4. Caso a Contratada não solicite o reajuste contratual, dentro vigência
contratual, implicará na preclusão lógica do direito em relação aos períodos anteriores à
prorrogação do contrato, não impactando em reajustes relat ivos a períodos de apuração
posteriores.

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.6. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definit ivo.

14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ext into ou de
qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

14.9. O reajuste será realizado por apost ilamento.

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO                 

15.1. O adjudicatário, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do T ermo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garant ia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo
com as condições previstas neste T ermo de Referência, conforme disposto no art . 56
da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

15.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garant ia: 

a) caução em dinheiro ou em t ítulos da dívida pública, devendo estes ter
sido emit idos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;   

b) seguro-garant ia; 

c) fiança bancária. 

15.3. A garant ia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da Contratante.

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garant ia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

15.5. S e o valor da garant ia for ut ilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respect iva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for not ificada.

15.6. A Contratante executará a garant ia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

15.7. A garant ia prestada pelo contratado será liberada ou rest ituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. ( art igo 56,
§4º da Lei nº 8666/93)​.

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. O prazo de garant ia contratual dos bens é de, no mínimo, 24 (doze) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a part ir do primeiro dia út il
subsequente à data do recebimento definit ivo do objeto. 

16.2. A garant ia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.
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16.3. A garant ia abrange a realização da manutenção corret iva dos bens pela
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.

16.4. Entende-se por manutenção corret iva aquela dest inada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subst ituição de peças, a realização
de ajustes, reparos e correções necessárias.

16.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garant ia deverão ser subst ituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
ut ilizadas na fabricação do equipamento.

16.6. Uma vez not ificada, a Contratada realizará a reparação ou subst ituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a
part ir da data de ret irada do equipamento das dependências da Administração pela
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

16.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu t ranscurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e just ificada
da Contratada, aceita pelo Contratante. 

16.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para ut ilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garant ir a
cont inuidade dos t rabalhos administrat ivos durante a execução dos reparos.

16.9. Decorrido o prazo para reparos e subst ituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de just ificat ivas pela Contratada, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes
ou a subst ituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o
reembolso pelos custos respect ivos, sem que tal fato acarrete a perda da garant ia dos
equipamentos.

16.10. O custo referente ao t ransporte dos equipamentos cobertos pela garant ia
será de responsabilidade da Contratada.

16.11. A garant ia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permit indo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. cometer fraude fiscal;

17.1.6. não mant iver a proposta.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significat ivos para a Contratante;

17.2.2. multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injust ificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

17.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade
ou unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades da União
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

17.2.6.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrat iva no subitem 17.1 deste Termo de Referência.

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

17.4.1. tenham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

17.4.2. tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da
licitação;

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos prat icados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.
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17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garant ia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e cobrados
judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

18.1. Poderão part icipar da licitação os interessados que est iverem previamente
credenciados no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;  

18.2. A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

18.3. Não poderão part icipar do procedimento licitatório interessados que se
encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação
ou cooperat ivas, qualquer que seja sua forma de const ituição, empresas estrangeiras
que não funcionem no país nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito
de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;

18.4. As exigências de habilitação jurídica e de qualificação econômico-financeira
serão disciplinadas posteriormente no edital da licitação, todavia salientamos a
necessidade das empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total est imado da
contratação ou do item pert inente.

18.5. A Contratada deverá apresentar, para fins de habilitação, Atestado de
Capacidade T écnica, emit ido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter a empresa fornecido quant itat ivo não inferior à 10% em itens com
carateríst icas semelhantes.

18.5.1. Será admit ido o somatório de atestados. 

18.5.2. S erá permit ida a  part icipação de consórcio no processo licitatório tendo
em vista o relevante vulto da aquisição, e vedada a part icipação de cooperat ivas tendo
em vista a natureza do objeto.

 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

19.1. O custo est imado da contratação esta previsto no valor global máximo
obt ido a part ir de ampla pesquisa de mercado realizada por unidade competente nesta
Pasta, nos termos da Instrução Normativa n º 73/2020.

19.2. Dessa forma, apresenta-se a seguir quadro contendo o resultado
da pesquisa realizada pela área técnica, conforme demonstrado no Despacho nº
67/2022/S E/S AA/CGLC/CCLIC/DCOM, S EI nº 12079317 e na Planilha de formação de
preços (S EI nº 12099910), no qual o valor total est imado da contratação ficou em R$
122.875.020,80 (cento e vinte dois milhões oitocentos e setenta e cinco mil, vinte reais
e oitenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

Veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade, zero quilômetro; ano e modelo não inferior
à data da contratação; comprimento total máximo de 8.000 mm; capacidade de carga út il
de no mínimo 2.000 kg; comportando t ransportar, no mínimo, 15 (quinze) passageiros
adultos sentados, condutor, auxiliar e 3 (t rês) passageiros em cadeiras de rodas; com
adaptação const ituída plataforma elevatória veicular para cadeira de rodas com
acionamento por controle remoto instalado na porta lateral, elevação com sistema
elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema manual de
emergência p/ o acionamento em caso de falha do sistema principal de acionamento, para
embarque e desembarque de pessoa com deficiência, ou com mobilidade reduzida;
conjunto de fixadores instalados no assoalho do veículo p/ a fixação da cadeira de rodas
ou local especifico para cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura mínima entre o
assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de segurança para todos os passageiros e
motorista, opcional cort inas nas janelas, opcional sistema ant itombamento, sensor de ré
com opcional de câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s) com disposit ivo
ant iesmagamento, saídas de emergência nas janelas laterais, teto e porta, piso
ant iderrapante; protetor de reservatórios de combust ível e ARLA 32; cor branca com
padronização visual do Ministério da Cidadania; todos os itens obrigatórios, conforme

9718 UNIDADE 256 R$ 479.980,55
R$ 

122.875.020,80
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legislação vigente; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente
federado; garant ia mínima de 24 (vinte quatro) meses, incluindo as revisões obrigatórias
durante o período da garant ia, assistência técnica em todas as capitais da Federação e
no Distrito Federal e Padronização visual com ident ificação do Ministério da Cidadania.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$) R$ 122.875.020,80

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

20.1. Por se t ratar de S RP não há necessidade de indicação da dotação
orçamentária, que será especificada previamente às contratações decorrentes da Ata
que se busca firmar, conforme Orientação Normativa n.º 20, de 1º de abril de 2009.
 

21. DOS ANEXOS

21.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ANEXO III - PADRONIZAÇÃO VISUAL
ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO DO PROTÓTIPO
ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE VEÍCULO
ANEXO VI - CHECK LIST ANEXO TERMO DE RECEBIMENTO PROTÓTIPO
E PROVISÓRIO
ANEXO VII - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE VEÍCULO
ANEXO VIII - CHECK LIST ANEXO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
ANEXO IX - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO POR
REPRESENTANTE DO ENTE BENEFICIÁRIO

 

 

 
Identificação e assinatura da equipe responsável

 
 

FERNANDO RICARDO DA SILVA RODRIGUES
Matrícula SIAPE: 1574096

 

DANIELE MANOEL ALVES
Matrícula SIAPE: 2588878

 

 

De acordo. 

Encaminhe-se os autos para aprovação da S ra. S ecretária Especial do
Desenvolvimento Social - SNAS.

 

 

MARIA YVELONIA DOS SANTOS BARBOSA
Secretária Nacional de Assistência Social

 

De acordo. 

Nos termos do art . 14 inciso II do Decreto nº 10.024, e do inciso III do art . 3º
da Portaria nº 305, de 10 de março de 2020, aprovo o Estudos T écnicos Preliminares, S EI
nº 12045537, bem com o presente Termo de Referência. 

 

ROBSON TUMA
Secretário Especial do Desenvolvimento Social

 
 
 

ANEXOS
 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SEI Nº 12045537

 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SEI Nº 12034393

 

1. Automóvel zero quilômetro com Nota Fiscal emit ida pelo fabricante,
possuindo as característ icas mínimas descritas na Portaria MDS  nº 2.600, de 6 de
novembro de 2018, alterada pelas Portarias MC nº 640 e SNAS nº 121/2021, assim como
as especificações técnicas dispostas no anexo II, SEI nº 12034393.

2. O veículo especificado neste item deve retratar a realidade do mercado no
momento da realização do pedido de entrega, devendo o fornecedor que t iver seu preço
registrado em ata, a cada solicitação de fornecimento, entregar o veículo do ano e
modelo mais recentes, na data da ordem de fornecimento.

CONDIÇÕES GERAIS:

3. S er envelopados em impressão digital com a ident idade visual (alta
resolução), conforme o Manual de Ident idade Visual do MOB-SUAS.

4. S er equipados com todos os itens exigidos pelo CONT RAN e Código
Trânsito Brasileiro. 

5. Realizar as t rês primeiras revisões periódicas constantes do Manual do
Proprietário, arcando com todas as despesas de mão-de-obra e peças referentes.
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6. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, subst ituindo, reparando ou
corrigindo, às suas expensas, todo e qualquer avaria ou  defeitos. 

7. Fornecer os manuais de garant ia, manutenção e operação do veículo, versão
em português, e indicação do prestador da assistência técnica autorizada.

8. Possuir rede de concessionárias e/ou oficinas credenciadas nas 27
unidades da federação, de modo a possibilitar a assistência técnica e a execução da
garant ia, caso necessária. 

9. Possuir capacidade de entrega dos veículos nas 27 unidades da federação,
a custas da Contratada. 

10. Disponibilizar, na cidade de Brasília/DF, 1 (uma) unidade do veículo de acordo
com as especificações da contratação para vistoria e aprovação por representante
deste Ministério.

11. Arcar com as despesas decorrentes de pagamento de taxas de
licenciamento, seguro obrigatório, emplacamento e documentação do veículo e
quaisquer outras despesas necessárias à regular circulação do veículo.

 

ANEXO III - PADRONIZAÇÃO VISUAL
Padronização Visual conforme arquivos referentes à adesivação veicular disponíveis no
portal do Ministério da Cidadania, Not ícias e Conteúdo, no item “S elos e Marcas”,
no seguinte link: ht tps://www.gov.br/cidadania/pt-br/not icias-e-conteudos/selos-e-
marcas, Clique em “Desenvolvimento S ocial” e vá até “Adesivação veicular” - S uas -
Assistência S ocial, e no documento S EI nº 11991492, Manual de Ident idade Visual - MOB-
SUAS - Veículo t ipo micro-ônibus. 

 
 

ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO DO PROTÓTIPO
 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
TERMO DE RECEBIMENTO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROTÓTIPO
 

Declaramos, para os devidos fins, que os membros da Comissão Especial de
Recebimento de Produto – CERP signatários est iveram na cidade de Brasília/DF, na data
de XX/XX/XXXX para realizar o recebimento do protót ipo dos veículos XXXXXXXXXXXXX,
conforme Processo nº XXXXXX/20XX, referente a Ata de Registro de Preço - ARP -
Pregão Eletrônico.

Na condição de representantes do Ministério da Cidadania, os signatários
procederam com a vistoria do protót ipo apresentado conforme T ermo de Referência,
itens 6.2. e seguintes.

A Contratada disponibilizou 01 (um protót ipo) do objeto ofertado, sujeito à
vistoria supracitada, na cidade e prazo estabelecidos no item 6.2 do referido Termo.

A vistoria do protót ipo foi realizada pela comissão de fiscalização do
contrato, formada por representantes do Ministério da Cidadania, conforme Portaria MC
nº xxxx/xxx que cria e const itui, no âmbito da S ecretaria Especial de Desenvolvimento
S ocial - S EDS  do Ministério da Cidadania - MC, à Comissão Especial de Recebimento de
Produto - CERP.

Dentro de suas atribuições, os membros da CERP avaliaram que o protót ipo
atendeu aos requisitos especificados no T ermo de Referência, edital e instrumento
contratual, conforme Check-List  anexo, não tendo sido ident ificada qualquer alteração
necessária nos veículos a serem entregues dentro do contrato supracitado, não
havendo a necessidade de acionar a Contratada para correção de itens ou não
recebimento do protót ipo.

Dentro de suas atribuições, os membros da CERP avaliaram que
o veículo atende aos requisitos especificados na Ata de Registro de Preço - ARP -
Pregão Eletrônico n.º xxxxx/xxxx, no T ermo de Referência e demais instrumentos,
conforme demonstrado no Check-List  anexo, não havendo discrepância entre o objeto
contratado e o entregue nos quesitos do T ermo de Referência, tampouco verificou-se a
existência de irregularidades, não sendo necessário acionar a Contratada para correção
de itens ou subst ituição de veículos, conforme previsto no item 6.4 do T ermo de
Referência.

Dessa forma, a CERP aprova o protót ipo, dentro do prazo est ipulado no
T ermo de Referência, item 6.5. de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura
do Contrato.

 

*Assinatura Eletrônica*

__________________________

*Assinatura Eletrônica*

______________________

*Assinatura Eletrônica*

_________________________

Membro CERP Membro CERP Membro CERP

 

 

ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE VEÍCULO
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
TERMO DE RECEBIMENTO 

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE VEÍCULO

 

Declaramos, para os devidos fins, que os membros da Comissão Especial de
Recebimento de Produto – CERP signatários est iveram na cidade de EXEMPLO/UF, na
data de XX/XX/XXXX para realizar o recebimento provisório dos veículos do
t ipo XXXXXXXXXXXXXXX, conforme termos constantes do Processo nº XXXXXX/20XX,
referente a Ata de Registro de Preço - ARP - Pregão Eletrônico.

O Recebimento Provisório do(s) veículo(s) foi realizado em lote, na data
especificada e em local indicado pela Contratada, conforme item 6.9.1, ocorrendo no
prazo est ipulado no mesmo item 180 (cento e oitenta) dias a part ir da assinatura do
contrato.

Dentro de suas atribuições, os membros da CERP avaliaram que os veículos
atendem aos requisitos especificados na Ata de Registro de Preço - ARP - Pregão
Eletrônico n.º xxxxx/xxxx, no T ermo de Referência e demais instrumentos, conforme
demonstrado no(s) Check-List  anexo(s), não havendo discrepância entre o objeto
contratado e o entregue nos quesitos do T ermo de Referência, tampouco verificou-se a
existência de avarias ou irregularidades, não havendo a necessidade de acionar a
Contratada para correção de itens ou subst ituição de veículos, conforme previsto no
item 6.11 do Termo de Referência.

Conforme itens 6.10 e 6.13, do T ermo de Referência, o recebimento
provisório ou definit ivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, tão pouco o aceite ora
realizado dos veículos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
pelos vícios de quant idade e qualidade dos veículos ou disparidades com as condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, verificadas posteriormente.

Por fim, registra-se que o Recebimento Provisório foi realizado conforme
T ermo de Referência constante do Pregão Eletrônico XX/XXXX, e Portaria MC nº
xxxx/xxx que cria e const itui, no âmbito da S ecretaria Especial de Desenvolvimento
S ocial - S EDS  do Ministério da Cidadania - MC, à Comissão Especial de Recebimento de
Produto - CERP para acompanhar o recebimento de produtos decorrentes de aquisições
realizadas por meio da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº xx/20xx, S EI
nº xxxxxxxx, bem como dos contratos dela decorrentes, sendo assinado por no mínimo 3
membros da CERP.

 

*Assinatura Eletrônica*

__________________________

*Assinatura Eletrônica*

______________________

*Assinatura Eletrônica*

_________________________

Membro CERP Membro CERP Membro CERP

 

 

ANEXO VI - CHECK LIST ANEXO TERMO DE RECEBIMENTO PROTÓTIPO E PROVISÓRIO 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
CHECK LIST VEÍCULOS 

 
ANEXO

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Contrato Administrat ivo nº ______/20___ , assinado em ____  de ______  de
20____ .

Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA – MC

Contratada:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CPF: xxx.xxx.xxx-xx

End.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CEP: xx.xxx-xxx

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx - Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxx - Inscrição
Municipal: xxxxxxxxxxx

DATA
CONFERÊNCIA:_____________________

Servidor: Rúbrica:
 

Servidor:
      

Rúbrica:
 

Termo de Referência - Compras Pregão Eletrônico SEDS/SNAS/CGGI 12157917         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 28



Servidor:
 

Rúbrica:
 

Nº Chassi:  
Funcional  
ITENS EXTERNOS:
 

ITENS INTERNOS:
 

26. Ext intor  

1.  limpador de Para-brisa  10. Tecla/Válvula de Abertura da Porta  27. Macaco  
2. Esguicho do limpador  11.Teclas do Painel  28. Cintos de Segurança  
3. Faróis Alto/Baixo  12. Iluminação lnterna  29. Alavanca de Emergência  
4. Sinaleiras externas  13. Iluminação do Painel  ITENS REVISÃO GERAL:
4.1 Dianteiras  14. Espelho lnterno  30. Vidros  
4.2 Traseiras  15. Cronotacógrafo  31. Espaço cadeiras de roda  

4.3 Luz pisca-pisca  16. Abertura do Capô do Motor  32. Plataforma Elevatória  
 

4.4 Luzes Ré  17. Polt rona do Motorista  33. Plotagem/Adesivação  
4.5 Freios de Estacionamento
Pneumático ou mecânico

 18. Polt rona dos Passageiros
 

 34. Pinturas  

5. Climat ização Interna (ar
condicionado)

 19. S istema de Direção Hidráulica ou
elétrica

 35. Pneus com dimensão
mínima de 215/75 R17.5

 

6.Porta  ITENS ACESSÓRIOS: 36. Adesivos nas Janelas de
emergência

 
 

7.Janelas  20. Chave de Rodas  37. Cort inas  
 

8. Port inholas  21. Manual do Proprietário  38. Lixeiras  

8.1 Bateria  22. Chaves  39. Escot ilha do T eto
(abertura)

 

8.2 Tanque de Combust ível  23. Estepe  
40. S ensores de
aproximação no para-
choque t raseiro

 

8.3 Tampa Frontal  24. Rebocadores    
9. Espelhos  25. Triângulo    
Irregularidades constatadas (informar nº do item e descerver o problema):
 
 
 

 

 

 
ANEXO VII - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE VEÍCULO

 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
TERMO DE RECEBIMENTO 

 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE VEÍCULO

 

Declaramos, para os devidos fins, que os membros da Comissão Especial de
Recebimento de Produto – CERP signatários est iveram na cidade de EXEMPLO/UF, na
data de XX/XX/XXXX para realizar o recebimento definit ivo dos veículos do t ipo
XXXXXXXXXXX, conforme Processo nº XXXXXX/20XX, referente a Ata de Registro de
Preço - ARP - Pregão Eletrônico.

O Recebimento Definit ivo do(s) veículo(s) foi realizado preferencialmente
em lote, na data especificada e em local indicado pela Contratada, conforme item
6.9.2, procedendo-se, para tanto, o recebimento definit ivo dentro dos prazos
est ipulados no referido item e em sua alínea I até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório.

Ressalta-se que tendo em vista a complexidade da efet ivação da polít ica
pública de estruturação do MOB-S UAS  ser em âmbito nacional e de alcance a todos os
municípios brasileiros, o prazo acima foi dilatado até o limite de XX dias.

Dentro de suas atribuições, os membros da CERP avaliaram que os veículos
atendem aos requisitos especificados na Ata de Registro de Preço - ARP - Pregão
Eletrônico n.º xxxxx/xxxx, no T ermo de Referência e demais instrumentos, conforme
demonstrado no(s) Check-List  anexo(s), não havendo discrepância entre o objeto
contratado e o entregue nos quesitos do T ermo de Referência, tampouco verificou-se a
existência de avarias ou irregularidades, não havendo a necessidade de acionar a
Contratada para correção de itens ou subst ituição de veículos, conforme previsto no
item 6.11 do Termo de Referência.

Conforme itens 6.10 e 6.13, do T ermo de Referência, o recebimento
provisório ou definit ivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, tão pouco o aceite ora
realizado dos veículos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
pelos vícios de quant idade e qualidade dos veículos ou disparidades com as condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, verificadas posteriormente. 

Por fim, registra-se que o Recebimento Definit ivo foi realizado conforme
T ermo de Referência constante do Pregão Eletrônico XX/XXXX, e Portaria MC nº
xxxx/xxx que cria e const itui, no âmbito da S ecretaria Especial de Desenvolvimento
S ocial - S EDS  do Ministério da Cidadania - MC, à Comissão Especial de Recebimento de
Produto - CERP para acompanhar o recebimento de produtos decorrentes de aquisições
realizadas por meio da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº xx/20xx, S EI
nº xxxxxxxx, bem como dos contratos dela decorrentes, sendo assinado por no mínimo 3
membros da CERP.
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*Assinatura Eletrônica*

__________________________

*Assinatura Eletrônica*

______________________

*Assinatura Eletrônica*

_________________________

Membro CERP Membro CERP Membro CERP

 

 

ANEXO VIII - CHECK LIST ANEXO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
 
 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
CHECK LIST VEÍCULOS

 
 

CHECK LIST VEÍCULOS 
Anexo Recebimento Definit ivo

 

Vistoria de veículo do MOBSUAS:

 

DATA
CONFERÊNCIA:____________________

SERVIDOR:
 

Rúbrica:
 

VEÍCULO MODELO:  
 
MARCA:
 
PLACA:
 

CHASSI:
 

MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO:

 

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO SIM NÃO

1. Veículo emplacado   

2. Equipamentos obrigatórios   

3. Parte elétrica em funcionamento   

4. Interior do veículo atende requisitos mínimos de conforto e conveniência   

5. Veículo cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania   

6. Veículo com Manual   

OBS.: ___________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO IX - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO POR REPRESENTANTE DO ENTE
BENEFICIÁRIO

 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Secretaria Especial de Desenvolvimento Social

Secretaria Nacional de Assistência Social
Coordenação-Geral de Gestão Interna

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO VEÍCULO
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ENTE BENEFICIÁRIO
 

 

Declaro, para os devidos fins, que, eu XXXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº
XXXXXXXXXX XXX/XX, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da CNH:
XXXXXXXXXXX, recebi, na qualidade de CONDUTOR indicado pelo Gestor do Ente
Beneficiário de XXXXXXXXXX/XX, o veículo XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CHAS S I nº
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX/XXXX, oriundo do T ermo de
Doação nº XXXX/20XX, Processo nº XXXXX.XXXXXX/20XX-XX, veículo esse que se
encontra em perfeito estado de conservação e funcionamento.

Por oportuno, declaro que recebi igualmente nesta data, o T ermo de
Doação, T ermo de Responsabilidade, Extrato de Doação, Cert ificado de Registro de
Licenciamento-CRLV e Orientação para t ransferência de veículo da estrutura de
mobilidade do SUAS – MOBSUAS para a prefeitura municipal em tela.

___________________/_____ ,_______de_______________/20_____
 

 

________________________________
Assinatura do Condutor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ricardo da Silva Rodrigues,
Coordenador(a)-Geral, em 04/04/2022, às 17:49, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelônia dos Sant os Araújo
Barbosa , Secret ário(a) Nacional de Assist ência Social, em 04/04/2022, às
19:41, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Daniele Manoel Alves, Assessor(a),
em 05/04/2022, às 10:23, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Robson Tuma , Secret ário(a) Especial
de Desenvolviment o Social, em 05/04/2022, às 11:31, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12157917  e o código CRC AF679793.

 

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.060730/2021-41 SEI nº 12157917
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO INTERNA

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS EQUIPES DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - IN 40/2020

 

Processo n° 71000.060730/2021-41

Interessado: SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Portaria de Designação da Equipe nº 610, de 22 de outubro de 2021. (S EI nº
11354896).

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. De acordo com o Decreto nº 10.357/2020, do dia 20 de maio de 2020, a
S ecretaria Especial de Desenvolvimento S ocial é composta pelas seguintes secretarias:
S ecretaria Nacional de Renda de Cidadania, S ecretaria Nacional de Assistência S ocial,
S ecretaria Nacional de Inclusão S ocial e Produt iva, A S ecretaria Nacional de Atenção à
Primeira Infância  e Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas.

1.2. À S ecretaria Nacional de Assistência S ocial compete, entre outras
atribuições, garant ir o funcionamento do S istema Único de Assistência S ocial - S UAS ,
baseado na cidadania e na inclusão social, bem como garant ir e regular a implementação
de serviços, programas, projetos e benefícios a fim de prevenir e reverter situações de
vulnerabilidade, riscos sociais e desvantagens pessoais.

1.3. O S UAS é responsável por reorganizar os serviços, programas, projetos e
benefícios relat ivos à proteção social considerando os cidadãos que dela necessitam,
tendo a centralidade na família e base no território, ou seja, o espaço social onde seus
usuários vivem.

1.4. Uma das estratégias para o atendimento dos usuários no S istema Único de
Assistência Social – S UAS é a busca at iva que tem como objet ivo localizar e incluir
todas as famílias de baixa renda, prioritariamente as extremamente pobres, no
Cadastro Único, inclusive aquelas que residem em territórios de difícil acesso, em áreas
isoladas e remotas, em regiões urbanas conflagradas pela violência, entre outras
situações de exclusão.

1.5. O transporte dos usuários aos equipamentos socioassistenciais tem por
finalidade atender à necessidade do melhoramento da gestão compart ilhada na
assistência social, em respeito à  Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações,
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, bem como proporcionar
um melhor funcionamento no atendimento dos equipamentos da assistência social.

1.6. Nesse contexto, os equipamentos da assistência social são as unidades
nas quais os serviços socioassistenciais, programas e projetos são realizados. Essas
unidades podem ser públicas ou entidades de assistência social.

1.7. O S UAS apresenta grande volume de equipamentos públicos espalhados
pelo Brasil, tendo mais de 8.300 Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), de
9 mil Centros de Convivência, de 2.700  Centros de Referência Especializados de
Assistência Social (CREAS), aproximadamente 230 Centros de Referência para
População em S ituação de Rua (Centro PO P) e 5,768 Unidades de Acolhimento para
crianças, adolescentes, pessoas idosas, em situação de rua e migrantes.

1.8. A T ipificação Nacional de S erviços S ocioassistenciais organiza os serviços
ofertados conforme seu nível de complexidade, indicando o equipamento recomendado à
execução do serviço. No âmbito da proteção social básica, os atendimentos são
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prestados pelos Centros de Referência de Assistência S ocial (CRAS ) e pelos Centros de
Convivência. No âmbito da proteção social especial, os serviços são prestados pelos
Centros de Referência Especializados de Assistência S ocial (CREAS ), Centros de
Referência Especializados para População em S ituação de Rua (Centros POP), Centros-
Dia de Referência para Pessoa com Deficiência e suas Famílias e pelas Unidades de
Acolhimento.

1.9. Quanto aos serviços realizados com grupos de usuários, cabe destacar:

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), realizado
com famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da
pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da
fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer
outra situação de vulnerabilidade e risco social residentes nos territórios
de abrangência dos CRAS;
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ofertado
no CRAS e em Centros de Convivência, de forma complementar ao
trabalho social com famílias que é realizado por meio do Serviço de
Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de
Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI).
Os usuários do SCFV são divididos em grupos a part ir de faixas etárias,
considerando as especif icidades dos ciclos de vida;
Serviço de Acolhimento Inst itucional, cujo atendimento prestado deve ser
personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e
comunitário, bem como a ut ilização dos equipamentos e serviços
disponíveis na comunidade local;
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos
(PAEFI), ofertado no CREAS, que envolve art iculação da rede de serviços
socioassistenciais, dos serviços de outras polít icas públicas setoriais e
com os demais órgãos do Sistema de Garant ia de Direitos; e
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, ofertado no
Centro POP, que realiza atendimentos individuais e colet ivos, of icinas e
at ividades de convívio e socialização, além de ações que incent ivem o
protagonismo e a part icipação social das pessoas em situação de rua.

1.10. No S UAS  também há equipes volantes, compostas por dois técnicos de
nível superior e dois técnicos de nível médio, as quais se deslocam no território de
abrangência do Centro de Referência de Assistência S ocial – CRAS  a que se vinculam,
em territórios com peculiaridades tais como extensão territorial, áreas isoladas, áreas
rurais e de difícil acesso.

1.11. Essa rede faz uma quant idade expressiva de atendimentos, que tem
demonstrado tendência de crescimento. Essas at ividades, podem ser demonstradas
pelos números compilados de 2020:

Famílias acompanhadas nos CRAS (1,45 milhões);
Números de atendimentos nos CRAS (31,7 milhões);
Atendimentos part icularizados nos CREAS (2,8 milhões);
Números de acompanhamento pelos CREAS (315 mil);
Pessoas em situação de rua atendido nos Centros POP (399 mil);
 Número de abordagens sociais (1,75 milhões).

1.12. Feito esses esclarecimentos informa-se que a Portaria nº 2.600, de 6 de
novembro de 2018, alterada pelas Portarias 640 e 121/2021, dispõe que o objet ivo
específico da Estrutura de Mobilidade no S istema Único de Assistência Social - MO B-
S UAS, é prover a Rede de Proteção Social do S istema Único de Assistência Social dos
meios necessários à ampliação da mobilidade, acessibilidade e transporte de idosos,
pessoas com deficiência e demais usuários do S UAS, bem como das equipes de
referência mult idisciplinares para a realização das ações, serviços, programas e
projetos da assistência social.

1.13. Já os objet ivos gerais do MO B-S UAS são: fomentar a criação da frota de
veículos da Rede de Proteção Social do S UAS; padronizar os veículos ut ilizados na rede
socioassistencial e definir sua identidade visual; ot imizar a ut ilização dos recursos
públicos na aquisição dos veículos; e estabelecer critérios e mecanismo para a
ut ilização de recursos de programa e/ou de emendas parlamentares na aquisição de
veículos do  MOB-SUAS.

1.14. Os veículos adquiridos pelo ente federado, além de serem dest inados a
equipamentos público-estatais, também poderão ser disponibilizados a ent idades
privadas sem fins lucrat ivos, desde que a ent idade esteja devidamente inscrita no
Cadastro Nacional das Ent idades de Assistência S ocial (CNEAS ), bem como oferte
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serviço socioassistencial, conforme estabelecido pelo Conselho Nacional de
Assistência S ocial – CNAS , por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009
(Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).

1.15. A Portaria nº 2.600, de 6 de novembro de 2018, alterada pelas Portarias
640 e 121/2021, que dispõe sobre Estrutura de Mobilidade no S istema Único de
Assistência Social - MOB-SUAS, já discrimina os t ipos de veículos a serem adquiridos.

1.16. Registre-se ainda que a acessibilidade dos veículos é também condição sine
qua non, a fim de garant ir que as pessoas com deficiência sejam integradas à vida
comunitária, em homenagem ao disposto nos marcos legais que regem a Polít ica de
Assistência S ocial e ao próprio princípio da dignidade da pessoa humana e a opção pelo
t ipo “micro-ônibus” se just ifica pela necessidade de deslocamento de grupos de
usuários e das próprias equipes mult idisciplinares.

1.17. Desta feita, o que se objet iva é a aquisição de veículos t ipo micro-ônibus
acessíveis que serão dest inados aos entes federat ivos com a finalidade de viabilizar a
realização das ações socioassistenciais, beneficiando os usuários e as equipes
mult idisciplinares referenciadas à rede de proteção social básica e especial integrantes
do S istema Único de Assistência S ocial - S UAS , nas mais diversas localidades
brasileiras, os quais, por meio da execução descentralizadas dos serviços, programas e
benefícios, garant indo assim o cumprimento da missão inst itucional desses órgãos.

 

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. S ecretaria Nacional de Assistência S ocial unidade da S ecretaria Especial do
Desenvolvimento Social (SNAS/SEDS-MC)

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

REQUISITOS GERAIS:

3.1. Veículo zero quilômetro com Nota Fiscal emit ida pelo fabricante, possuindo
as característ icas mínimas descritas na Portaria nº 2.600, de 6 de novembro de 2018,
alterada pelas Portarias 640 e 121/2021, assim como as especificações técnicas
dispostas no documento SEI nº 11446426.

3.2. O veículo especificado neste item deve retratar a realidade do mercado no
momento da realização do pedido de entrega, devendo o fornecedor que t iver seu preço
registrado em ata, a cada solicitação de fornecimento, entregar o veículo do ano e
modelo mais recentes, na data da ordem de fornecimento.

4. REQUISITOS ESPECÍFICOS:

4.1. S er envelopados em impressão digital com a ident idade visual, conforme o
Manual de Ident idade Visual da Estratégia de Mobilidade do Suas (MOB-SUAS).

4.2. S er equipados com todos os itens exigidos pelo CONT RAN e Código
Trânsito Brasileiro. 

4.3. Possuir garant ia, mínima de 24 meses, contados a part ir da data de
recebimento definit ivo de cada veículo, abrangendo garant ia técnica dos itens
constantes do respect ivo manual de garant ia para manutenções prevent ivas durante o
prazo de vigência.

4.4. Realizar as t rês primeiras revisões periódicas constantes do Manual do
Proprietário, arcando com todas as despesas de mão-de-obra e peças referentes.

4.5. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, subst ituindo, reparando ou
corrigindo, às suas expensas, todo e qualquer avaria ou  defeitos. 

4.6. Fornecer os manuais de garant ia, manutenção e operação do veículo, versão
em português, e indicação do prestador da assistência técnica autorizada.

4.7. Possuir rede de concessionárias e/ou oficinas credenciadas nas 27
unidades da federação, de modo a possibilitar a assistência técnica e a execução da
garant ia, caso necessária. 

4.8. Possuir capacidade de entrega dos veículos nas 27 unidades da federação,
às custas da Contratada. 

4.9. Disponibilizar, na cidade de Brasília/DF, 1 (uma) unidade do veículo de acordo
com as especificações da contratação para vistoria e aprovação por representante
deste Ministério.
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4.10. Arcar com as despesas decorrentes de pagamento de taxas de
licenciamento, seguro obrigatório, emplacamento e documentação do veículo e
quaisquer outras despesas necessárias à regular circulação do veículo.

5. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

5.1. A Contratada, deverá adotar prát icas de sustentabilidade ambiental,
conforme prevê a IN S T LI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e legislação correlatas,
naquilo que couber, e ainda:

5.2. Estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de
Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos
órgãos oficiais nacionais de t rânsito, nos aspectos relacionados à iluminação,
sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções).

 

6. DO​ PRAZO DE VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 04 (quatro) meses,
contado a part ir da assinatura, podendo ser prorrogada a sua validade pelo mesmo
período, nos termos do art . 12 do Decreto nº 7.892/2013.

6.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, terão vigência de 12
(doze) meses, contado a part ir da assinatura, prorrogável na forma do art . 57, §1º, da Lei
nº 8.666, de 1993 e suas alterações.

7. SUB-ROGAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO:

7.1. Não será admit ida a sub-rogação.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUS T IFICAT IVA DA ES CO LHA DO T IPO DE
SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. O ext into Ministério do Desenvolvimento S ocial - MDS , atual Ministério da
Cidadania, vem promovendo ao longo dos anos diversas ações para qualificar o
atendimento dos equipamentos do S istema Único de Assistência S ocial – S UAS , uma
vez que o modelo de gestão e organização do S UAS  preconiza o pacto federat ivo e
define como pressupostos a gestão compart ilhada, o cofinanciamento da polít ica pelas
três esferas de governo e a definição das competências técnico-polít icas dos entes,
com a part icipação e mobilização da sociedade civil, tendo estes o papel crucial na sua
implantação e implementação.

8.2. A gestão compart ilhada do S UAS  pressupõe o reconhecimento da
necessidade de parceria e complementariedade com a rede socioassistencial não
governamental e o estabelecimento de compromissos para consecução dos fins
previstos pela Polít ica Nacional de Assistência Social - PNAS.

8.3. Conforme art . 11 da Lei Orgânica de Assistência S ocial – LOAS , Lei 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, cabe a União, por intermédio do Ministério da
Cidadania, inst ituir as normas de caráter geral, estabelecendo polít icas e diretrizes
nacionais que dizem respeito ao estabelecimento de disposições voltadas para todos os
part icipantes da federação.

8.4. Este Ministério, no cumprimento de seu papel inst itucional, tem buscado
inovar os procedimentos técnicos operacionais com a finalidade de qualificar a rede de
serviços socioassistencial.  Registre-se que a pretensão ora apresentada tem fulcro no
disposto no §1º do art . 7º  da Portaria nº 2.600, de 6 de novembro de 2018, alterada
pelas Portarias MC 640 e 121/2021.

8.5. Neste sent ido, a contratação pretendida, visa a cont inuidade das ações
desenvolvidas outrora, que visa a aquisição de veículos do MOBSUAS para atender a rede
de serviços de Proteção S ocial Básica e Proteção S ocial Especial integrante do S istema
Único de Assistência S ocial – S UAS , a ser ut ilizado para at ividades socioassistenciais
nos estados, municípios e no DF, em especial por meio do Processo Administrat ivo
nº 71000.034616/2018-60, que gerou a Ata de Registro de Preços nº 11/2018 e, a Ata de
Registro de Preços nº 05/2020, Processo Administrat ivo nº 71000.055398/2019-88,  que
possibilitou a aquisição de veículos de passeios, além desses a Ata de Registro de
Preços nº 10/2018, Processo Administrat ivo nº 71000.032200/2018-15 e, a  Ata de
Registro de Preços nº 30/2020, Processo Administrat ivo nº 71000.055412/2019-43,
estes dois últ imos a aquisição de veículos do t ipo micro-ônibus.  

8.6. Por meio da aquisição de veículos, o Ministério da Cidadania proverá os
estados, municípios e o Distrito Federal, no atendimento às equipes e aos usuários no
interesse da consecução das at ividades executadas, com vistas ao atendimento aos
objet ivos de proteção social e de defesa de direitos na perspect iva do pleno acesso às
provisões socioassistenciais.
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8.7. É premente, portanto, a instrumentalidade da presente aquisição, uma vez
que, por meio dessa, este órgão, no cumprimento de seu papel inst itucional, irá prover
aos entes federados de equipamentos necessários a suprir a necessidade de
deslocamento do público dos serviços socioassistenciais.

8.8. S endo assim o registro de preços para contratação de item comum (veículo
t ipo micro-ônibus) é perfeitamente viável por ser um produto com variedade de marcas e
modelos no mercado.

8.9. Conforme dispõe o inciso III do art . 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro
de 2013, a contratação por meio de Registro de Preços é conveniente para aquisição de
bens para programas de governo. 

III - quando  fo r co nvenient e a aquisição  de bens o u a co nt rat ação  de serviço s
para at endiment o  a mais de um ó rgão  o u ent idade, o u a pro gramas de go verno .

8.10. Neste sent ido, a opção pelo S istema de Registro de Preço - S RP, visa a
obtenção do preço mais vantajoso para a Administração Pública, pelo ganho de escala, e
também maior agilidade na execução da ação por meio da compra centralizada, além da
possibilidade de expansão da aquisição do objeto por meio de outras ações durante a
vigência do instrumento.

8.11. Esclarecemos que o objeto desta licitação se apresenta, claramente, como
um bem comum à luz da legislação, por se t ratar de um bem com especificações usuais
no mercado, possibilitando que concorrência se dê, unicamente, com base no critério
de preço.

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. DO PROTÓTIPO:

9.2. A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) protót ipo do objeto ofertado, na
cidade de Brasília-DF, em no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do
contrato, e terá até 15 (quinze) dias para reparar/corrigir os itens apontados no laudo da
vistoria.

9.3. O prazo para aprovação do protót ipo pelo Ministério da Cidadania será de
até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do Contrato, com a finalidade de
verificação e adequação do atendimento às característ icas preconizadas nas
especificações técnicas, SEI nº 11446426 e nas constantes neste T ermo de Referência,
em horário comercial das 08:00 às 18:00 horas.

9.4. A vistoria do protót ipo será realizada pela comissão de fiscalização do
contrato, representantes do Ministério da Cidadania. S ua aprovação ou desaprovação –
e solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatório pela comissão responsável
pela vistoria do protót ipo. Tal vistoria estará condicionada ao cumprimento das
especificações técnicas constantes no T ermo de Referência, adotados como critérios
de aceitação do objeto.

9.5. As alterações eventualmente indicadas no protót ipo deverão ser corrigidas,
em até 15 (quinze), contados a part ir da vistoria, e suas melhorias encampadas nos
veículos dest inados à entrega final, sendo o protót ipo computado no quant itat ivo a ser
adquirido.

9.6. Após o período de apresentação do protót ipo, caso a empresa não tenha o
seu protót ipo aprovado, a contratada estará sujeita às penalidades contratuais, bem
como a rescisão do contrato.

9.7. Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a
aplicação de penalidades e cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações
legais, serão aqueles definidos no Termo de Referência.

9.8. O Ministério da Cidadania se reserva ao direito de solicitar laudos técnicos
comprobatórios do atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as
normas técnicas pert inentes.

9.9. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA

9.10. Os veículos descritos neste estudo deverão ser entregues em até 180
(cento e oitenta) dias, contatos da assinatura do contrato, em concessionário
autorizado pelo fabricante.

9.11. Os veículos deverão se entregues em local indicado pela Contratante, em
qualquer das capitais ou região metropolitana destas, sem ônus adicionais. 

9.12. O t ransporte e entrega dos veículos, objeto deste T ermo, são de
responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quant itat ivos e
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endereços dos dest inatários a serem fornecidos pelo Contratante, os quais (endereços)
poderão ser disponibilizados em até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato.

9.13. Nos termos do art . 73, inciso II, alíneas a e b da lei nº 8.666/93, os objetos
dessa aquisição serão recebidos da seguinte forma: 

9.14. Provisoriamente, preferencialmente em lote, em até 180 (cento e oitenta)
dias, contados da assinatura do contrato, sem a necessidade de emissão de ordem de
fornecimento, em local indicado pela Contratada dentro do território nacional. 

I - O recebimento de que t rata o item anterior se dará por comissão
de, no mínimo, 3 (t rês) membros responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato em até 15 (quinze) dias, contados da
comunicação da Contratada, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no T ermo de
Referência e na proposta. 

9.15. Definit ivamente, preferencialmente em lote, no prazo de até 10 dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quant idade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, podendo ser
assinado por representante da unidade recebedora do bem, indicado por
autoridade competente. 

9.16. Caso no ato do recebimento provisório estejam atendidas as condições, os
requisitos e as especificações em conformidade com o Termo de Referência e proposta,
a Comissão, a seu juízo, poderá emit ir também o Termo de Recebimento Definit ivo.

9.17. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato. 

9.18. Fica assegurado à Contratante o direito de rejeitar os veículos entregues
em desacordo com as especificações e condições do T ermo de Referência, do Edital e
do instrumento contratual, ficando a Contratada obrigada a subst ituir e/ou reparar os
itens irregulares no prazo de 20 (vinte) dias após ser not ificado da necessidade de
subst ituição/reparação do bem. 

9.19. Caso a subst ituição/reparação não ocorra no prazo determinado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência. 

9.20. O aceite dos veículos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor pelos vícios de quant idade e qualidade dos veículos ou disparidades com as
condições estabelecidas no T ermo de Referência e seus anexos, verificadas
posteriormente ao recebimento definit ivo, garant indo-se à Contratante as faculdades
previstas na legislação pert inente. 

9.21. Eventuais avarias ou danos ident ificados após o recebimento definit ivo em
razão do t ransporte até a dest inação final serão de responsabilidade da Contratada. O
prazo para resolução será de até 15 dias

9.22. Manter, até a entrega do objeto aos entes beneficiados com a doação, a
guarda e a manutenção em perfeitas condições dos veículos, idênt icas às observadas no
ato do recebimento definit ivo pela contratante.

9.23. A Contratada será responsabilizada por todas as despesas que porventura
incidam sobre a referida guarda e zelo do bem até a sua efet iva entrega ao beneficiário
ou donatário.

9.24.  DIAGRAMA DOS PRAZOS

Item Prazo Responsável Local Obs. 

Protót ipo 
Até 60 dias, contados da
assinatura do contrato 

Comissão /
Laudo de
vistoria 

Brasília-DF Um veículo 

Ajustes no protót ipo 
15 dias, contatos do laudo
de vistoria 

Comissão /
Laudo de
vistoria 

Brasília-DF XX 

Aprovação do Até 90 dias, contatos da
Comissão /
Laudo de Brasília-DF XX 
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protót ipo assinatura do contrato 
Laudo de
vistoria 

Brasília-DF XX 

Recebimento
Provisório 

Até 180 dias, contados da
assinatura do contrato

Comissão /
Termo
circunstanciado 

A ser indicado
pela
contratada no
território
nacional 

Lote dos
veículos
pactuados

Endereços para
entrega def init iva 

Até 60 dias, contados da
assinatura do contrato 

Gestor XX 
Ofício à
Contratada 

Recebimento
Def init ivo 

Até 10 dias, contados do
recebimento provisório 

Comissão ou
representante
do ente
recebedor
indicado por
autoridade
competente 

Concessionário
autorizado em
qualquer das
capitais ou
região
metropolitana
destas

Um veículo
ou mais

 

10.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

10.1. Para obtenção do quant itat ivo, foram ut ilizados dados extraídos do Censo
S UAS . O Censo S UAS  é um quest ionário que tem a finalidade de coletar informações
sobre os padrões dos serviços, programas e projetos de assistência social realizados no
âmbito das unidades públicas de assistência social e das ent idades e organizações
constantes do cadastro da assistência social, bem como sobre a atuação dos
Conselhos de Assistência S ocial, como dispõe o Decreto 7.334, de 19 de outubro de
2010.

10.2. Os equipamento de assistência social são as unidades nas quais os
serviços socioassistenciais, programas e projetos são realizados e por municípios que
executam o Programa Criança Feliz. Nelas, houve um recorte acerca da existência e da
necessidade de aquisição de veículos, seja exclusivo, seja compart ilhado, para a
execução das ações socioassistenciais.

10.3. A part ir dessas informações, foram criadas as tabelas abaixo, que estão
separadas por equipamentos da assistência social.

 
Municípios com ao menos 1 Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 5512 

Município sem veículo exclusivo, mas com veículo compart ilhado entre os
equipamentos socioassistenciais 

2819 

Município sem nenhum veículo (exclusivo ou compart ilhado) em nenhum
equipamento

204 

 

Municípios que possuem Centro de Referência Especializados de Assistência
Social -  CREAS 

2501 

Município sem veículo exclusivo, mas com veículo compart ilhado para o
equipamento

1444 

Município sem nenhum veículo (exclusivo ou compart ilhado) para o equipamento 96 
 

Municípios que possuem Centro dia
governamental

106 

Município sem veículo exclusivo, mas com
veículo compart ilhado para o equipamento

61 

Município sem nenhum veículo (exclusivo ou
compart ilhado) para o equipamento

11 

 

Municípios que possuem Acolhimento
Governamental 

1450 

Município sem veículo exclusivo, mas com 684 
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veículo compart ilhado para o equipamento
684 

Município sem nenhum veículo (exclusivo ou
compart ilhado) para o equipamento

151 

 

Municípios que possuem Acolhimento Não
Governamental 

1362 

Município sem veículo exclusivo, mas com
veículo compart ilhado para o equipamento

81 

Município sem nenhum veículo  (exclusivo ou
compart ilhado) para o equipamento

257 

Fo nt e : Censo  SUAS 2020

 

10.4. Os recursos para a execução do MOB-S UAS  podem ser próprios do
Ministério da Cidadania, de linha de crédito concedida por banco de desenvolvimento, de
repasses recebidos na modalidade fundo a fundo ou de emendas parlamentares,
individuais ou colet ivas,  conforme a Portaria nº 2.600, de 6 de novembro de 2018,
alterada pelas Portarias 640 e 121/2021. Nos últ imos anos, notadamente a part ir de
2019, dada a escassez de recursos orçamentários no âmbito do MC para execução das
polít icas públicas, que impactaram diretamente a Estrutura de Mobilidade, o Ministério
passou a contar cada vez mais com a recepção de emendas para possibilitar a cont ínua
melhoria da frota da Assistência Social nos Estados e Municípios.

10.5. Levando-se em conta esse cenário, para que se chegasse ao quant itat ivo
est imado de veículos a serem adquiridos, foram ut ilizados dados extraídos do Censo
S UAS  2020 e da média das verbas advindas de emendas parlamentares nos últ imos 3
anos.

10.6. A emenda parlamentar é o instrumento que o Congresso Nacional possui
para part icipar da elaboração do orçamento anual, são recursos do orçamento público
legalmente indicados pelos membros do Congresso Nacional e das Assembleias
Legislat ivas estaduais para finalidades públicas, geralmente relacionada ao interesse
temático e eleitoral de cada parlamentar, e está prevista no art . 166 da Const ituição
Federal. Sendo divididas em 4 modalidades, são elas:

Emenda Parlamentar do relator ou de relatoria: Quando o próprio
relator do projeto de lei orçamentária introduz alterações. Em seu
parecer, o relator, além de analisar e se posicionar acerca das
emendas apresentadas pelos demais Deputados, pode apresentar
emendas à matéria que está relatando. 

Emenda Parlamentar Individual: Propostas feitas por parlamentares
para alteração do orçamento do governo federal. Comumente
estas beneficiam as bases eleitorais dos parlamentares, ou seja, a
localidade onde vivem os eleitores que eles representam.

Emenda Parlamentar de Bancada: Produzidas pelas bancadas
estaduais do Congresso, ou seja, são apresentadas por senadores
e deputados do mesmo estado, independentemente do part ido à
que pertençam. Geralmente representam um resumo das
necessidades mais urgentes de cada estado. 

Emenda Parlamentar de Comissão: Apresentadas exclusivamente
pelas comissões permanentes do Congresso, que são os grupos de
parlamentares que geralmente discutem temas dest inados a áreas
importantes como: saúde, educação, segurança, etc.

10.7. Entre 2019 e 2021, as emendas foram a fonte mais relevante de recursos
para dar cont inuidade à execução do MOB-S UAS . Nesse período, foram recepcionadas
emendas que somaram aproximadamente R$ 60 milhões, nesses t rês anos, apenas em
2020 possibilitou-se a contratação de 353 unidades, entre veículos de passeio e micro-
ônibus.

10.8. No atual cenário, a perspect iva mais provável é a de manutenção das
emendas como principal fonte de recursos. Cediço disso, somente para o estado de
S anta Catarina e DF, ident ificou-se para este ano mais um aporte de recurso de
bancada na monta de mais 18milhões de reais, possui ainda indicação na monta de mais
de 2,5 milhões de emendas de relatoria para aquisição de veículos da Estrutura de
Mobilidade do SUAS. 

10.9. Dentro dos valores mencionados e projetando uma recepção de recursos
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similar a dos exercícios anteriores (média de R$ 20 milhões por exercício), a Estrutura de
Mobilidade do S UAS  pode ser responsável pela contratação de cerca de 69 veículos do
t ipo micro-ônibus, considerando o valor de R$ 289.899,00 referência da últ ima ATA
vigente.

10.10. Já a part ir das informações coletadas na base do Censo S UAS  2020,
depreende-se que há 719 municípios que não possuem nenhum veículo (exclusivo ou
compart ilhado) para o equipamento e a grande maioria das unidades necessitam
compart ilhar a ut ilização de veículo com outros equipamentos socioassistenciais.

10.11. Tais equipamentos estão distribuídos na rede socioassistencial do S istema
Único de Assistência S ocial – S UAS  presentes nos 5.570 municípios brasileiros. Visando
equipar, em especial a mobilidade, o Ministério da Cidadania, por meio do Pregão
Eletrônico nº 10/2018 (S RP) e Pregão Eletrônico nº 30/2020, promoveu a aquisição de
535 veículos de t ransporte.  

Contrato Administrat ivo Quant idade

28/2018 193

36/2018 17

39/2018 5

48/2018 214

49/2019 15

56/2019 14

562/2020 4

55/2020 40

59/2020 5

23/2021 10

22/2021 4

24/2021 14

Total 535

10.12. De acordo com o quant itat ivo informado, verifica-se que menos de 10% dos
municípios foram contemplados com os veículos de t ransporte, em especial do t ipo
micro-ônibus.

10.13. Vale lembrar que a polít ica de fortalecimento e melhoramento da gestão
compart ilhada na assistência social é contínua e ininterrupta e busca proporcionar um
melhor funcionamento no atendimento dos equipamentos que a compõem, conforme
preceitua a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

10.14. Nesse sent ido, verifica-se uma demanda média para aquisição desses
veículos, contudo, em função das medidas de cont ingenciamento impostas pelo
Governo Federal, gerando restrições orçamentárias em função da frustração de receitas
nos últ imos anos, diversas aquisições não aconteceram.

10.15. Portanto, entendeu-se no primeiro momento como mais adequado a
manutenção do quantitat ivo histórico das ARP dos últ imos anos para o veículo t ipo
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micro-ônibus, qual seja, um total de 511 unidades, que corresponde a aproximadamente
9% dos municípios, conforme explicitado acima. 

10.16. Importa ressaltar, ainda, que municípios já contemplados com a estrutura
do MOBS UAS  não estão impedidos de receber outros veículos do programa. Ademais,
existe a part icipação at iva de parlamentares na dest inação dos veículos adquiridos com
suas respect ivas emendas.

10.17. Contudo, destacamos o fato de que no últ imo dia 16/02/2022 foi
realizada, por videoconferência, Audiência Pública que objet ivou atender
à recomendação da Consultoria Jurídica presente neste Ministério da Cidadania,
conforme PARECER n. 00926/2021/CONJUR-MC/CGU/AGU (S EI nº 11739206), e
ainda, possibilitou a contribuição do mercado fornecedor no aprimoramento do
processo de aquisição de veículos para atender à demanda da Estrutura de Mobilidade no
Sistema Único de Assistência Social – MOB-SUAS.

10.18. Elencamos a seguir o resultado das discussões t razidas quando do diálogo
acerca das novas licitações pensadas, especificamente para veículos do  t ipo Micro-
ônibus:

I - Redução do prazo da Ata de Registro de Preço - ARP, de 06 (seis)
meses, contados a part ir da assinatura, podendo ser prorrogada a sua
validade até o limite de 12 (doze) meses, nos termos do art . 12 do
Decreto nº 7.892/2013, para 04 (quatro) meses, contados a part ir da
assinatura...;

II - Prazo de entrega de 160 (cento e sessenta) dias para 180 (cento
e oitenta) dias;

III - Prazo para entrega do protót ipo: foi pleiteado a redução desse
prazo de 60 (sessenta) dias para 30 (t rinta) dias;

IV - Realizar as alterações nas especificações técnicas: S istema de
suspensão e rodagem do veículo e Sistema de portas;

V - Redução do percentual da multa por dia de atraso: A solicitação
consta do T ermo de Referência, item 17. DAS S ANÇÕ ES
ADMINISTRATIVAS, e subitens 17.2.2., 17.2.3. e 17.2.4.;

VI - Retirar a obrigatoriedade da entrega do manual. 

10.19. S obre os apontamentos t razidos pelas empresas, há de ressaltar que, por
meio da Nota T écnica nº 61/2022 (S EI nº 12045640), esta S NAS , com aprovação da
S EDS , manifestou-se favorável aos termos ali expostos, tendo sido realizados, quando
necessário, os ajustes neste Estudo e no Termo de Referência.

10.20. Feitos os esclarecimentos acima, importa registrar que esta S NAS , em
observância a todas as questões t razidas pelas empresas quando da realização da
Audiência Pública, entendeu salutar a redução do número inicialmente previsto de 511
unidades (item 10.15) em ao menos 50%, pois, conforme consta de estudos anteriores,
o quant itat ivo das ARPs foi historicamente estabelecido para o período de 12 meses, no
entanto, aqui, em alinhamento ao solicitado na Audiência Pública, o prazo de vigência da
Ata será de apenas 04 (quatro) meses, situação que reforça a medida adotada restando
a proposta de aquisição de 256 unidades.

 

11.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. Quanto ao valor est imado por unidade é de ressaltar que, em
dezembro/2021, após ampla pesquisa realizada pela área técnica responsável atendendo
ao cont ido na Instrução Normativa nº 73/2020 que estabelece parâmetros para a
realização da pesquisa de mercado foi elaborada da planilha de formação de preços
(SEI 11643887), sendo que o valor total est imado da contratação ficou em R$
122.433.920,00 (cento e vinte dois milhões quatrocentos e trinta e três mil, novecentos
e vinte reais).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Veículo t ipo micro-ônibus
com acessibilidade, zero
quilômetro; ano e modelo
não inferior à data da
contratação; comprimento
total máximo de 8.000 mm;
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1

capacidade de carga út il de
no mínimo 2.000 kg;
comportando t ransportar,
no mínimo, 15 (quinze)
passageiros adultos
sentados, condutor, auxiliar
e 3 (t rês) passageiros em
cadeiras de rodas; com
adaptação const ituída
plataforma elevatória
veicular para cadeira de
rodas com acionamento por
controle remoto instalado
na porta lateral, elevação
com sistema elétrico e/ou
hidráulico, capacidade de
carga mínima de 250 kg,
sistema manual de
emergência p/ o
acionamento em caso de
falha do sistema principal de
acionamento, para
embarque e desembarque de
pessoa com deficiência, ou
com mobilidade reduzida;
conjunto de fixadores
instalados no assoalho do
veículo p/ a fixação da
cadeira de rodas ou local
especifico para cadeirante,
motorização mínima de
150cv, altura mínima entre o
assoalho e o teto de 1.800
mm; cinto de segurança
para todos os passageiros e
motorista, opcional cort inas
nas janelas, opcional
sistema ant itombamento,
sensor de ré com opcional
de câmera, sistema de
bloqueio de porta(s),
porta(s) com disposit ivo
ant iesmagamento, saídas
de emergência nas janelas
laterais, teto e porta, piso
ant iderrapante; protetor de
reservatórios de
combust ível e ARLA 32; cor
branca com padronização
visual do Ministério da
Cidadania; todos os itens
obrigatórios, conforme
legislação vigente;
documentação
(emplacamento e
licenciamento) em nome do
ente federado; garant ia
mínima de 24 (vinte quatro)
meses, incluindo as revisões
obrigatórias durante o
período da garant ia,
assistência técnica em
todas as capitais da
Federação e no Distrito
Federal e Padronização
visual com ident ificação do
Ministério da Cidadania.

9718 UNIDADE 256
R$

478.257,50
R$ 

122.433.920,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$) R$ 122.433.920,00

11.2. Cumpre ressaltar que a est imat iva final de preços, será aferida por Pesquisa
de Preços a ser realizada por setor específico do Ministério da Cidadania. 

12.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

12.1. A contratação pretendida, a ser realizada de maneira centralizada, aprimora
a governança nos processos de aquisição de bens pelo poder público, implantando uma
gestão colaborat iva e integrada, que apresente soluções com ganhos de eficiência e
economicidade para as compras públicas sem que haja prejuízo na qualidade dos bens
adquiridos, garant indo padronização e qualidade dos bens adquiridos e ao mesmo tempo,
atendendo ao princípio do compart ilhamento da gestão.

12.2. Atendendo aos princípios que regem as licitações e os contratos públicos, a
aquisição de veículos que se pretende realizar pela União e dest inada a Estados,
Municípios e Distrito Federal no âmbito das ações que competem ao Ministério da
Cidadania t rará economia e eficiência ao sistema, considerando-se que compras
centralizadas e de grande vulto produzem vantagens técnicas, econômicas e financeiras
advindas da economia de escala.

 

13.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Ata de Registro de Preços nº 10/2018, Processo Administrat ivo
nº 71000.032200/2018-15, e a  Ata de Registro de Preços nº 30/2020, Processo
Administrat ivo nº 71000.055412/2019-43, conforme explanado em ponto específico
possibilitou a realização de 12 instrumentos de contratação que viabilizaram a aquisição
conforme mencionado de até 535 unidades até o momento.  

 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

14.1. Plano Plurianual 2020-2023, inst ituído pela Lei nº 13.971/2019.

14.2. Portaria nº 2.600, de 6 de novembro de 2018, alterada pelas Portarias 640 e
121/2021.

14.3. Portaria nº 608, de 12 de fevereiro de 2021 do Ministério da Cidadania, que
aprova o Plano Estratégico do Ministério da Cidadania para o período de 2019 a 2022, foi
elaborado com o objet ivo de orientar, art icular e auxiliar a governança das polít icas
públicas do órgão, representando a expectat iva de estabelecer ações mais efet ivas nas
áreas do desenvolvimento social e do esporte, contribuindo para a construção de uma
grande rede de Cidadania, em que serviços e ações prestados pelo Ministério cheguem à
população com maior eficiência e coesão. 

14.4. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 que inst itui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

14.5. Plano Anual de Contratações do Ministério da Cidadania - PAC/2021 - item
nº 860, código 1805.

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS

15.1. Distribuição de 256 veículos do t ipo micro-ônibus entre os diversos
equipamentos socioassistenciais espalhados pelo Brasil com a finalidade de atender à
necessidade do melhoramento da gestão compart ilhada na assistência social, em
respeito à  Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações, que dispõe sobre a Lei
Orgânica da Assistência S ocial – LOAS , bem como proporcionar um melhor
funcionamento no atendimento dos usuários no S istema Único de Assistência S ocial –
SUAS.

 

16.  PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1. Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão.

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

17.1. Visando a mit igação dos impactos ambientais, em especial a poluição do ar,
produção de lixo e contaminação do solo foram previstos diversos requisitos ambientais
que pretendem:

17.2. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes dos
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escapamentos fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores – Proconve, conforme Resolução Conama nº 18/86, atualizada, e
legislação correlata;

17.3. Prever veículo automotor que ut ilize combust ível renovável (etanol, gás
natural veicular, biodiesel, eletricidade, etc.);

17.4. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resolução Conama nº
1/93, atualizada, e legislação correlata;

17.5. Separar selet ivamente os resíduos oriundos da prestação dos serviços; 

17.6. Reduzir o consumo de combust ível e das emissões de gases poluentes e
educação ambiental;

17.7. Recolher e descartar adequadamente o óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens; 

17.8. Promover dest inação ambiental adequada às baterias usadas ou inservíveis;

17.9. Recolher e descartar adequadamente pneus usados ou inservíveis
originários da contratação.

 

18. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

18.1. Com base nas informações levantadas ao longo do presente estudo técnico
preliminar, declaramos que a contratação é viável.

18.2. Em cumprimento ao disposto no art . 24 da Instrução Normativa nº 5, de 25
de maio de 2017, emit ida pela S ecretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, o presente documento segue assinado pelos Integrantes da
Equipe de Planejamento da Contratação, designada pela Portaria de Designação da
Equipe nº 610, de 22 de outubro de 2021. (SEI nº 11354896).

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação
 

FERNANDO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES

Matrícula SIAPE: 1574096

DANIELE MANOEL ALVES
Matrícula SIAPE: 2588878

CRISTIANO DE ARAÚJO SILVA
Matrícula SIAPE: 1686057

 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
(1) Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ricardo da Silva Rodrigues,
Coordenador(a)-Geral, em 10/03/2022, às 08:29, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Crist iano de Araújo Silva , Int egrant e
Administ rat ivo, em 10/03/2022, às 08:44, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Daniele Manoel Alves, Assessor(a),
em 10/03/2022, às 10:19, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12045537  e o código CRC FD38D916.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.060730/2021-41 SEI nº 12045537
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 APÊNDICE I 

DESCRITIVO TÉCNICO MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE - MOBSUAS 

 

 

ITEM 01 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Ônibus zero quilômetro; ano e modelo não inferior à data da contratação; comprimento total máximo de 8.000 mm; 

capacidade de carga útil de no mínimo 2.000 kg; comportando transportar, no mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos 

sentados, condutor, auxiliar e 3 (três) passageiros em cadeiras de rodas; com adaptação constituída plataforma elevatória 

veicular para cadeira de rodas com acionamento por controle remoto instalado na porta lateral, elevação com sistema 

elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema manual de emergência p/ o acionamento em caso 

de falha do sistema principal de acionamento, para embarque e desembarque de pessoa com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida; conjunto de fixadores instalados no assoalho do veículo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local 

especifico para cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura mínima entre o assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de 

segurança para todos os passageiros e motorista, opcional cortinas nas janelas, opcional sistema antitombamento, sensor 

de ré com opcional de câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s) com dispositivo antiesmagamento, saídas de 

emergência nas janelas laterais, teto e porta, piso antiderrapante; protetor de reservatórios de combustível e ARLA 32; 

cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; todos os itens obrigatórios, conforme legislação 

vigente; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia mínima de 24 (vinte 

quatro) meses. 
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APÊNDICE II 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Sistemas e Componentes 

1.1. Chassi 

1.1.1. Plataforma (estrutura) 

 

1.1.1.1. A plataforma deve ser constituída por longarinas e reforçada com travessas. 

1.1.1.2. O balanço dianteiro não deve ser superior a 1.600 mm. 

1.1.1.3. A medida dimensional do balanço traseiro do ônibus deve ser de, no máximo, 71% da medida 

dimensional do entre eixos. 

1.1.1.4. A plataforma deve permitir ângulos mínimos, conforme tabela abaixo, para entrada e saída de 

rampa (Figura 01), considerando o ônibus com sua massa em ordem de marcha, conforme a Norma 

ABNT NBR 1176 e suas atualizações: 

 

Ângulo de Entrada (AE) 
Tolerância 

(AE) 

Ângulo de Saída 

(AS) 

Tolerância 

(AS) 

≥ 22,0º 0º ≥ 16,0º -1,0º 

 

 

 

 

 

Figura 01 - Imagem ilustrativa. 

 

 

1.2. Trem de Força 

1.2.1. O motor deve ser dotado de gerenciamento eletrônico de injeção, estar posicionado na parte dianteira 

da plataforma, possuir protetor metálico de cárter/radiador, com resistência compatível para garantir a 

integridade do cárter do motor e do radiador quanto a possíveis impactos, e com orifícios, 

preferencialmente, com formato oblongo, e sistema de refrigeração adequado para operações rurais, 

tanto em robustez como comprovadamente para proteção contra impactos. 

1.2.2. O motor deve possuir potências e torques mínimos, conforme valores da tabela abaixo (tolerância de 

5%). 

 

Potência Mínima 

(CV) 

Torque Mínimo 

(Nm) 

150 450 
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1.2.3. As medições da potência e do torque devem estar em conformidade com as determinações da         Norma 

ABNT NBR 1585 e suas atualizações. 

1.2.4. Deve ser equipado com dispositivo de bloqueio de ignição com marcha engatada. 

1.2.5. Deve ser equipado com dispositivo limitador de velocidade máxima ajustado para 70 km/h. 

1.2.6. O bocal de saída do sistema de exaustão do motor deve estar localizado na traseira, inclinado  para baixo 

(15 a 25° em relação ao plano horizontal), com a tubulação em posição horizontal. 

1.2.7. A transmissão deve ser manual e sincronizada. 

1.2.8. A embreagem deve ter acionamento hidráulico. 

1.2.9. O eixo traseiro motriz deve ter rodados duplos, com diferencial equipado com dispositivo de bloqueio. 

1.2.10. O dispositivo de acionamento do bloqueio de diferencial deve ser automático. 

 

 

1.3. Sistema de Direção 

1.3.1. O sistema de direção deve possuir assistência hidráulica ou elétrica. 

 

 

1.4. Sistema de Suspensão e de Rodagem 

1.4.1. Os ônibus devem ser equipados com 02 (dois) eixos, sendo um direcional e outro trativo ou ambos 

trativos. 

1.4.2. Devem possuir suspensão metálica, com molas do tipo trapezoidal semielíptica ou parabólica nos eixos 

dianteiro e traseiro com altura e resistência adequadas e justificadas para operação em zonas rurais. Na 

hipótese do uso de molas tipo parabólicas, só se admitirá com fixação por parafusos nas extremidades e 

grampos na parte central, por apresentar maior robustez e ser de fácil manutenção. 

1.4.3. Devem ser equipados com 07 (sete) rodas estampadas em aço e seus respectivos pneus, sendo 01 (um) 

conjunto de roda e pneu sobressalente (estepe), conforme tabela abaixo, de fabricação corrente nacional, 

e com a devida certificação compulsória do INMETRO. 

 

Largura do Aro 

(pol) 

Diâmetro do Aro 

(pol) 

6,00 17,5 

6,75 17,5 

1.4.4. As rodas devem ser pintadas na cor alumínio. 

1.4.5. As rodas que não tenham os parafusos posicionados no lado de dentro (off set negativo), deverão ser 

equipadas com protetor de roda, em formato de calota única, ou conter protetor indi vidual para cada 

porca e parafuso, permitindo a preservação dos parafusos de fixação. 

1.4.6. Os pneus devem ser de uso misto (MS, M+S ou M&S), radiais, adequados a trajetos de curtas e médias 

distâncias em estradas de terra e de asfalto, com exposição a condições severas de operação tais como: 

pedras, buracos, lama, irregularidades e má conservação. 

1.4.7. O ônibus deve ser equipado com rodas apropriadas ao emprego de pneus sem câmara. 

1.4.8. Os pneus devem ter a dimensão mínima de 215/75 R17.5. 
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1.5. Sistema Elétrico 

1.5.1. Deve ser equipado com chave geral eletromagnética na caixa de baterias com comando no posto do 

motorista, de fácil acesso. Porém, esta deve possuir proteção quanto ao acionamento  involuntário, pelo 

condutor. Adicionalmente, deve haver uma chave geral, com acionamento manual, posicionada no 

compartimento destinado à(s) bateria(s). 

1.5.1.1. Quando do acionamento da chave geral, não devem ser desativadas as funções do registrador 

eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo), incluindo o painel de 

leitura do display de cristal líquido (LCD), além das luzes de emergência  (pisca alerta). Todos os 

demais circuitos devem permanecer desligados, bem como as luzes dos interruptores e do painel 

de controles devem manter-se apagadas. 

1.5.1.2. Para o caso de a chave geral ser acionada com o motor em funcionamento, o mesmo deverá 

permanecer nesta condição até que a chave de ignição seja desligada. Após o des ligamento da 

ignição, o motor não poderá voltar a funcionar até que a chave geral seja reativada. 

1.5.2. Toda a fiação do veículo deve ser do tipo não propagadora de chamas, sendo a carga conveni entemente 

distribuída por circuitos. 

1.5.3. Deve haver um painel de proteção contra sobrecarga (fusíveis e relés), instalado em local pro tegido 

contra impactos e penetração de água e poeira, porém com fácil acesso à manutenção. 

1.5.4. O chicote do sistema elétrico (chassi e carroceria) deve possuir identificação de cada função por tarja 

colorida ou numeração. 

1.5.5. O sistema elétrico do chassi deve estar preparado para receber a demanda dos equipamentos  e dos 

dispositivos requeridos nesta especificação técnica, como, por exemplo, a plataforma elevatória de 

cadeira de rodas, o sistema de ar-condicionado e demais consumidores elétricos. 

1.5.6. Os equipamentos devem estar aptos a operar em regime de eletrônica embarcada, além de atender às 

especificações estabelecidas para proteção automotiva. 

1.5.7. Deve estar equipado com alternador de corrente com capacidade igual ou superior a 80 Ah. 

1.5.8. Deve ser equipado com sistema elétrico de 12 V DC ou 24 V DC, com as seguintes características: 

1.5.8.1. No caso de o veículo ser equipado com sistema elétrico de 12 V DC, deve possuir 01 (uma) ou 

mais baterias com capacidade mínima de 150 Ah. 

1.5.8.2.  No caso de o veículo ser equipado com sistema elétrico de 24 V DC, deve possuir 02 (duas) 

baterias com capacidade individual mínima de 100 Ah. 

1.5.9. A(s) bateria(s) deve(m) possuir a(s) certificação(ões) compulsória(s) e registro junto ao INMETRO e 

estar acondicionada(s) em uma única estrutura metálica devidamente iluminada e com dreno, e o seu 

deslocamento deve ser de fácil operação. 

1.6. Sistema de Freios 

1.6.1. Deve ser equipado com freio de serviço pneumático e/ou hidráulico, com regulagem automá tica do 

sistema de freio. 

1.6.2. O freio de estacionamento deve ter acionamento pneumático ou mecânico.Devem ser atendidos os 

critérios definidos nas normas ABNT NBR 10966, 10967, 10968, 10969 e 10970, e suas atualizações, 

para o método de ensaio e os requisitos mínimos para avaliação dos sistemas de freios. 
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1.7. Raio de Giro 

1.7.1. Os valores dos raios de giro devem obedecer aos limites de manobrabilidade (esterçamento) conforme 

tabela abaixo. Esses valores são relativos a uma curva de 360º (Figura 02). 

 

 Raios de Giro (mm) 

Manobrabilidade 

REEP 

(máximo) 

REEG 

(máximo 

RIEG 

(mínimo) 

ART 

(máximo) 

12.500 11.500 1.500 1.000 

Condição de 
máximo máximo qualquer* máximo 

Esterçamento 

Legendas: 

• REEP - raio externo entre paredes; 

• REEG - raio externo entre guias; 

• RIEG - raio interno entre guias; 

• ART - avanço radial de traseira. 

 

 

 

 

Figura 02 - Imagem ilustrativa. 
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1.8. Carroçaria 

1.8.1. Gabinete Externo 

1.8.1.1. As tampas do bocal do tanque de combustível e do tanque do Agente Redutor Líquido de  NOx 

Automotivo (Arla 32) (quando existente) devem estar protegidas de poeira e lama por meio de 

duto flexível, interligando a carroçaria ao tanque de combustível, e deve possuir dreno. Este 

duto não deve interferir na operação de abertura e fechamento do  bocal. 

1.8.1.2. O tanque de combustível e o tanque do Arla 32 (quando existente) devem possuir protetor  metálico 

com resistência compatível para garantir as suas integridades quanto aos possíveis impactos, e 

com orifícios para minimizar o acúmulo de resíduos. 

1.8.1.3. Todos os componentes estruturais devem receber tratamento anticorrosivo e antirruído. 

1.8.1.4. Deve ser equipado com para-barros de borracha, com dimensões compatíveis para a retenção de 

impactos de resíduos. 

 

 

1.8.2. Comprimento Total 

1.8.2.1. O comprimento total deve estar em conformidade com os valores estabelecidos na tabela  abaixo 

(tolerância de +8%). 

 

 

1.8.2.2. O comprimento total é a distância entre 02 (dois) planos verticais perpendiculares ao plano 

longitudinal médio e que tangenciam a dianteira e a traseira da carroçaria. 

1.8.2.3. Todos os componentes, inclusive qualquer um que se projete da dianteira ou traseira (para-

choques, etc.), devem estar contidos entre esses 02 (dois) planos, exceto ganchos para conexão 

de reboque. 

 

 

1.8.3. Largura Interna 

1.8.3.1. A largura interna mínima deve estar em conformidade com a tabela abaixo. 

 

1.8.3.2. Havendo largura interna maior que a mínima, os bancos dos passageiros devem ser aumentados 

em sua largura em valor igual a esta diferença, mantendo-se inalterada a dimensão máxima de 

500 mm, desde que este aumento não interfira na largura mínima do corredor central de 900 mm, 

conforme previsto no item 1.9.3. 

1.8.3.3. A largura interna do veículo deve permitir a circulação, a manobra e a acomodação de cadeiras 

de rodas, obedecendo as especificações previstas na Norma ABNT NBR 14022:2011. 

 

1.8.4. Largura Externa 

1.8.4.1. A largura externa máxima deve ser de 2.600 mm, compreendidos pela distância entre 02 (dois) 

planos paralelos ao plano longitudinal médio, e que o tangenciam em ambos os lados deste plano. 

≤ 8.000 

Comprimento da Carroçaria (mm) 

≥ 2.100 

Largura Interna Mínima (mm) 
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1.8.4.2. Na determinação da largura estão incluídos todos os componentes do ônibus, inclusive qualquer 

projeção lateral (cubos das rodas, apoios da porta de serviço, para-choques, per fis, frisos laterais 

e aros de rodas), estando excluídos os espelhos retrovisores externos, luzes de sinalização, 

indicadores/sistema de controle de pressão dos pneus, e para-lamas flexíveis. 

 

1.8.5. Altura Externa 

1.8.5.1. A altura externa máxima entre o plano de apoio e um plano horizontal tangente à sua parte mais 

alta deve ser de 3.500 mm, considerando todos os componentes fixos entre estes 02 (dois) planos. 

 

1.8.6. Para-Choque 

1.8.6.1. Deve ser equipado, em cada extremidade, com para-choque do tipo envolvente, devidamente 

reforçado na parte interna para absorver impactos, com extremidades encurvadas ou anguladas, 

com as faces inferiores coincidentes com as faces inferiores das saias das carroçarias. 

1.8.6.2. A altura máxima dos para-choques deve ser obtida entre o plano da face inferior, entre seu ponto 

central e o pavimento, estando o ônibus com sua massa em ordem de marcha, conforme disposto 

na Norma ABNT NBR 1176 e suas atualizações. 

1.8.6.3. A altura máxima do para-choque traseiro em relação ao plano de apoio das rodas é de 400 mm, 

medida na parte inferior. 

1.8.6.4. Devem ser instalados no para-choque traseiro, sensores de aproximação. 

1.8.6.5. Para atender a especificação do ângulo mínimo de saída, o ônibus pode contar com para- choque 

traseiro retrátil (Figura 03). 

 

Figura 03 - Imagem ilustrativa. 

 

1.8.6.6. No para-choque traseiro retrátil devem ser aplicados dispositivos refletivos de segurança. 

1.8.6.7. O formato, posicionamento e o dimensionamento do para-choque traseiro retrátil ficam a critério 

do fornecedor. Não deve ser considerado para fins de medição do ângulo de saída. 

 

 

1.8.7. Saias 

1.8.7.1. A altura das saias laterais da carroçaria em relação ao plano de apoio às rodas, medida no centro 

entre eixos, deve estar em conformidade com a tabela abaixo (tolerância de - 5%): 
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1.8.7.2. Devem ser instalados reforços internos (metálicos) nas saias dianteiras. 

1.8.7.3. Os componentes do veículo, tais como tanque de combustível, tanque de Arla e sistema de 

escapamento, não devem ultrapassar a linha da saia, permitindo-se tolerância de 150 mm para 

componentes sem proteção contra impactos e de 250 mm para componentes com proteção contra 

impactos. 

1.8.7.3.1. A proteção contra impactos mencionada no item 1.8.7.3. constitui-se de protetor metálico com 

resistência compatível para garantir a integridade do componente por ele protegido, e deve ser 

dotado de orifícios para minimizar o acúmulo de resíduos e água. 

1.8.8. Sistema de Iluminação Externa e de Sinalização 

1.8.8.1. O conjunto óptico deve ser ajustado conforme o projeto de cada fornecedor, admitindo- se uma 

tolerância de ±10% nas dimensões verticais citadas nas respectivas resoluções do  Contran. 

1.8.8.2. Deve dispor de lanternas intermitentes de luz branca, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira e de luz vermelha dispostas nas extremidades da parte superior traseira, ativadas em 

conjunto com o acionamento da porta de serviço. 

1.8.8.3. Deve ser provido de lanterna de freio elevada (brake light) instalada na máscara traseira,  com seu 

centro geométrico sobre a linha central vertical. A intensidade de luminosidade da lanterna 

elevada deve garantir, no mínimo, a mesma luminosidade produzida pelas demais luzes de freio. 

1.8.8.4. A lanterna de freio elevada (brake light) deve ser combinada com as lanternas de freio, não 

devendo ser agrupada, combinada ou reciprocamente incorporada com qualquer ou tra lanterna, 

só podendo ser ativada quando da aplicação do freio de serviço. 

1.8.8.5. Para efeito de segurança na utilização de marcha-a-ré, deve ser incorporado um sinal com pressão 

sonora de 90 dB(A), entre 500 e 3.000 Hz, medido a 1.000 mm da fonte em qualquer direção, que 

deve funcionar de maneira sincronizada com as luzes de marcha- a-ré. O dispositivo acústico, do 

tipo sirene, deve estar localizado na parte traseira do ônibus. 

1.8.8.6. Deve possuir, em cada lado da carroçaria e na traseira, em distâncias aproximadamente iguais, 

lanternas na cor âmbar, agrupadas a retrorrefletores, conforme previsto nas Reso luções Contran 

nº 680/1987, 692/1988 e 227/2007, e suas atualizações. 

 

1.8.9. Porta de Serviço e Plataforma Elevatória de Cadeira de Rodas 

1.8.9.1. Porta de Serviço 

1.8.9.1.1. A porta de serviço deve ser posicionada atrás do eixo dianteiro (direcional), o mais  próximo 

possível deste, atendendo aos requisitos técnicos e construtivos. Deverá servir para o 

embarque/desembarque de pessoas a pé ou em cadeiras de rodas. 

1.8.9.1.2. Por ser tratar de acesso para cadeiras de rodas onde estará instalada a plataforma elevatória, a 

altura e a largura mínimas da porta de serviço devem contemplar o espaço necessário à 

instalação dos componentes do sistema elevatório, dos itens de segurança para 

embarque/desembarque e, também, da plataforma onde será estacionada a cadeira de rodas 

para elevação. 

≥ 500 

Altura da Saia (mm) 
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1.8.9.1.3. A porta de serviço pode ser de folha simples ou dupla e o seu sistema de movimen tação deve 

ser elétrico, pneumático ou qualquer outro meio automatizado. 

1.8.9.1.4. Obedecido o projeto técnico do encarroçador, a(s) folha(s) da porta de serviço deve(m) abrir 

de forma que o(s) seu(s) lado(s) interno(s) fique(m) voltado(s) para a  área de acesso do ônibus, 

quando for o caso. A abertura e fechamento da(s) porta(s)  devem ser feitas na velocidade 

máxima de 0,33 m/s. 

1.8.9.1.5. Os dispositivos de movimentação da porta de serviço não podem ser posicionados de forma a 

obstruir a passagem, nem colocar em risco a integridade física dos passageiros, tanto no 

embarque como no desembarque. 

1.8.9.1.6. A porta de serviço deve conter área envidraçada em sua parte superior e inferior que 

corresponda a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua área de superfície. 

1.8.9.1.7. Todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto nas normas ABNT 

NBR 9491 e Resolução Contran n.° 254/2007 e suas atualizações. 

1.8.9.1.8. A porta de serviço deve contar com dispositivos que permitam, em caso de emergência, a 

abertura manual, pelo interior do ônibus e pelo seu lado externo. 

1.8.9.1.9. No lado interno do ônibus, o mecanismo do dispositivo de emergência deve estar posicionado 

acima da parte superior da porta de serviço, ao alcance dos passageiros, devidamente protegido 

para evitar o seu acionamento acidental. Deve possuir legenda que permita a sua identificação 

e o método de operação. 

1.8.9.1.10. A porta de serviço deve possuir em sua estrutura uma fechadura externa ou sistema de 

travamento externo com chave. Na hipótese dessa chave ser elétrica, poderá haver um 

dispositivo para abertura da porta protegido por fechadura com chave ou em compartimento 

fechado a ser instalado próximo à porta. 

1.8.9.1.11. Deve haver um sistema automático e integrado que impeça o movimento do veículo enquanto 

as portas estiverem abertas, garantindo que o veículo esteja totalmente parado (0 km/h) para 

o embarque e desembarque de passageiros. 

1.8.9.1.12. O procedimento de abertura e fechamento da porta de serviço deve ser feito exclusivamente 

pelo condutor. 

1.8.9.1.13. A porta de serviço, quando com acionamento elétrico, pneumático, ou qualquer outro meio 

automatizado, deve possuir um sistema de segurança do tipo antiesmagamento. 

1.8.9.1.14. O sistema deve liberar o movimento do veículo somente com o fechamento completo da(s) 

porta(s) de serviço, por meio de tecnologia que interprete a condição de "porta fechada". O 

sistema de bloqueio da porta de serviço deve também liberar o funcionamento do acelerador 

do veículo, somente com a porta fechada. 

1.8.9.1.15. As portas não podem ser abertas enquanto o veículo estiver em movimento. 

1.8.9.1.16. Para eventual situação técnica de abertura involuntária da(s) porta(s) ou de atuação forçada 

por parte de passageiros (vandalismo), com o veículo em movimento, deve haver tecnologia 

que desative o pedal do acelerador e/ou atue de forma gradativa para redução da velocidade 

até a parada total do veículo. além de haver indicação ótica e sonora no painel de controle, 

para alerta sobre qualquer porta aberta. 

1.8.9.1.17. Os apoios para embarque e desembarque devem ser na cor amarela e guarne- cer a entrada e 

saída dos ônibus, instalados sempre no interior da carroçaria, admitindo-se fixá-los na folha 
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da porta de serviço, desde que somente se projetem para o exterior quando estas estiverem 

abertas. 

1.8.9.1.18. Deve possuir, quando aplicável, um pega-mão instalado na folha da porta de serviço, cuja 

posição deve estar a 400 mm e a 1.000 mm de altura, medidos a partir  do piso do primeiro 

degrau, formando simetria aproximadamente paralela à inclinação da escada. 

1.8.9.1.19. Os apoios de embarque não podem obstruir o acesso, nem reduzir a largura efetiva do corredor 

interno de circulação. 

1.8.9.1.20. A porta de serviço dos ônibus deve possuir vedação que minimize a entrada de água e poeira 

no seu interior. A vedação deve ocorrer com a utilização de dispositivo do tipo borracha e/ou 

escovas nas extremidades da porta de serviço. 

1.8.9.1.21. Os procedimentos de abertura da porta de serviço pelos lados externo e interno (nos casos de 

emergência) devem constar no Manual do Usuário. 

1.8.9.1.22. No mínimo, 01 (uma) luminária deve ser instalada na região de embarque e desembarque, 

com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, medida a 1.000 mm acima da superfície 

dos degraus da escada, acionada pelo mecanismo de abertura da porta de serviço. Essa 

iluminação deve possibilitar a visualização da área externa ao ônibus, junto à porta de serviço. 

1.8.9.1.23. Os degraus da escada devem possuir um perfil de acabamento na cor amarela,  junto as suas 

bordas ou arestas, com largura mínima de 10 mm. 

1.8.9.2. As superfícies de piso dos degraus e da plataforma elevatória de cadeiras de rodas devem possuir 

características antiderrapantes. Plataforma Elevatória de Cadeira de Rodas 

1.8.9.2.1. A plataforma elevatória deverá possuir todas as características construtivas e de operação de 

acordo com especificações das normas ABNT NBR 15646:2008 e 14022:2011. 

1.8.9.2.2. O acionamento da plataforma elevatória deve ser por controle remoto instalado na porta de 

serviço e o sistema de elevação deve ser do tipo hidráulico e/ou elétrico, suficiente para 

elevação de uma cadeira de rodas por vez, com capacidade de carga  mínima de 250 kg. 

1.8.9.2.3. Os movimentos da plataforma elevatória (abrir, recolher, bascular etc.), entre a posição de 

transporte e a de utilização e vice-versa, devem dispor de acionamento manual de emergência 

p/ o caso de falha do sistema principal de elevação. 

1.8.9.2.4. O ônibus deve possuir os manuais de operação e de manutenção da plataforma ele vatória de 

cadeira de rodas. 

1.8.9.2.5. O veículo deve possuir, no lado externo da carroceria, sinalização visual e sonora associada à 

porta de embarque/desembarque: 

1.8.9.2.5.1. com pressão sonora de 75 dB(A) + 1 dB(A), entre 500 Hz e 3 000 Hz, medidos  a 1 000 

mm da fonte em qualquer direção, localizada na parte externa do veículo e próximo à 

porta de acesso, acionada em conjunto com o dispositivo para  transposição de fronteira 

motorizado. O intervalo gerado pela freqüência deve ser de 3 s; 

1.8.9.2.5.2. com sinal ótico intermitente de alerta aos pedestres durante toda a operação, 

posicionado externamente, junto à porta de serviço ou conjugado às luzes de 

advertência do veículo (pisca-alerta). 

1.8.10. Para-Brisa e Janelas 

1.8.10.1. O vidro do para-brisa deve ser de vidro de segurança laminado, conforme a Norma ABNT 

NBR 9491 e suas atualizações. 

1.8.10.2. Todos os vidros utilizados nas janelas devem ser de segurança, conforme disposto na  

Norma ABNT NBR 9491, na Resolução CONTRAN 254/2007, e suas atualizações. 
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1.8.10.3. As janelas laterais devem ser construídas com 2 vidros móveis, capazes de deslizar em 

caixilhos próprios. 

1.8.10.4. As janelas laterais podem também possuir uma de suas partes (inferior ou superior) com 

vidros fixos (bandeira), desde que não exceda 50% da altura da janela. Janelas de 

acabamento, de complementação ou de necessidades estruturais podem ser totalmente 

fixas. 

1.8.10.5. A abertura dos vidros móveis superiores deve ser equivalente a pelo menos 20% da área 

envidraçada total da janela. 

1.8.10.6. As janelas devem possuir dispositivos que permitam os seus travamentos. 

1.8.10.7. As janelas devem ter suas larguras compreendidas entre 1.100 e 1.600 mm com altura 

mínima de 700 mm, exceto para janelas de acabamento e/ou complementação de 

necessidades estruturais. 

1.8.10.8. A altura do peitoril da janela, medida da parte inferior exposta do vidro em relação ao piso 

interno, deve estar entre 700 e 1.000 mm. 

1.8.10.9. Todas as janelas que não interferem nas áreas envidraçadas indispensáveis à dirigi- 

bilidade do ônibus, conforme o Anexo da Resolução Contran n.° 254/2007 e suas atuali- 

zações, devem possuir cortinas e os vidros devem ser escurecidos originalmente, sem a 

utilização de películas específicas. 

1.8.10.10. Todos os vidros das janelas, do para-brisa, além das divisórias internas, quando existente, 

devem cumprir com as prescrições de segurança no que se refere ao modo de fragmentação, 

resistência ao impacto da cabeça e resistência a abrasão, conforme Resolução  Contran nº 

254/2007 e suas atualizações. 

1.8.11. Gabinete Interno 

1.8.11.1. A altura interna em qualquer ponto do corredor central de circulação de passageiros, medida 

verticalmente do piso do ônibus ao revestimento interior do teto, deve ser no mínimo 1.800 mm. 

1.8.11.2. Todas as superfícies do piso devem ser em alumínio lavrado, podendo ser utilizados outros 

materiais nas caixas de rodas e piso da cabine do condutor. 

1.8.11.3. As superfícies do piso da área de embarque e desembarque, rampas internas e de acesso ao 

ônibus devem possuir características antiderrapantes. 

1.8.11.4. Quando da utilização de madeira, compensado naval ou equivalente como contra piso, deve 

haver tratamento específico para evitar apodrecimento, ação de fungos, entre outros. Todos os 

componentes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia da carroçaria, quando 

construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber tratamentos anticorrosivo e 

antirruído. 

1.8.11.5. As tampas de inspeção eventualmente existentes no piso do ônibus devem estar mon tadas e 

fixadas de modo a não poderem ser deslocadas ou abertas sem a utilização de ferramentas ou 

chaves. 

1.8.11.6. Os dispositivos para abertura das tampas de inspeção ou de acabamento (por exemplo: perfis, 

sinalizadores, entre outros) do piso não podem ultrapassar 6,5 mm do nível do piso. 

1.8.11.7. Não pode ser instalado qualquer acessório ou equipamento sobre as tampas que dificulte a 

realização de inspeção ou manutenção nos agregados mecânicos. 
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1.8.11.8. No assoalho devem ser instalados, no mínimo, 06 (seis) drenos para escoamento de água, nas 

seguintes localizações e distribuições: 02 (dois) na traseira, 02 (dois) na dianteira e 02 (dois) no 

centro. 

1.8.11.9. Deve ser provido de porta pacotes com luz de leitura individual para os passageiros. 

1.8.12. Identificação dos desníveis e limites: 

1.8.12.1. Deve ser instalado um perfil de acabamento na cor amarela com largura mínima de 10 mm, 

para identificação de todos os desníveis existentes ao longo do salão de passa- geiros, abrangendo 

inclusive regiões expostas das caixas de rodas e degraus, quando existentes. O piso do salão deve 

ser o mais plano e nivelado possível de modo a facilitar o tráfego de cadeiras de rodas. 

1.8.12.2. Na região da porta de serviço deve ser instalado um perfil de acabamento na cor amarela com 

largura mínima de 10 mm, para identificação dos limites do piso interno. 

 

1.8.13. Ventilação Interna 

1.8.13.1. Os dispositivos de ventilação devem assegurar a renovação do ar no ônibus de pelo  menos 

20 (vinte) vezes por hora. 

1.8.13.2. A quantidade mínima de dispositivos de ventilação para garantir a renovação do ar no 

interior do ônibus, deve ser conforme tabela abaixo: 

 

Tomada de Ar Forçada 

(Ventilador) 

Tomada de Ar Natural 

(Cúpula) 

01 02 

 

1.8.13.3. Os dispositivos de ventilação devem estar localizados o mais próximo possível do eixo 

longitudinal dos ônibus. 

1.8.13.4. Os dispositivos de ventilação devem ser instalados alternadamente, e localizados ao  longo 

do teto de maneira uniforme. 

1.8.13.5. Os dispositivos de ventilação devem estar protegidos para possibilitar sua utilização  em dias 

chuvosos. 

 

1.8.13.6. Deve haver um sistema de desembaçador do vidro do para-brisa constituído por trocador(es) 

de calor do tipo líquido/ar, não sendo admitido aquecimento pelo princípio de efeito “Joule”, com 

velocidades e capacidade de vazão suficiente para desembaçamento do citado vidro, 

principalmente no campo de visão principal do condutor, 

1.8.13.7. Para conforto térmico do condutor, deve haver ventilação de ar que possua uma va zão 

mínima de 350 m³/h. 

 

1.8.14. Iluminação Interna 

1.8.14.1. O sistema de iluminação do salão de passageiros e da região da porta de serviço do ônibus 

deve propiciar níveis adequados de iluminação que facilitem o embarque, o desembarque, a 

movimentação e o acesso às informações pelos passageiros, principalmente daqueles com baixa 

visão. 

1.8.14.2. A iluminação do ônibus deve ser produzida por fonte de luz com o acionamento instalado 

no posto de comando, sendo a alimentação feita por, no mínimo, 02 (dois) circuitos com 

interruptores independentes, de maneira que na falha de um, o outro circuito garanta, no mínimo, 
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50% da iluminação total. 

1.8.14.3. O índice mínimo de luminosidade interna deve ser de 45 lux, medido a 1.000 mm acima do 

nível de qualquer assento localizado a partir da segunda fileira de poltronas, a contar do posto de 

comando. 

1.8.14.4. No posto de comando, e na primeira fila de poltronas atrás dele, admite-se uma iluminação 

com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, de maneira a minimizar refle xos no para-brisa 

e nos espelhos retrovisores internos. 

1.8.14.5. No posto de comando devem ser instaladas 02 (duas) luminárias com controles 

independentes. 

1.8.14.6. Deve possui iluminação individual de leitura para os passageiros posicionadas nos porta 

pacotes, essa iluminação pode ser considerada para a medição da iluminação interna. 

 

1.8.15. Revestimento Interno 

1.8.15.1. Os materiais utilizados para revestimento interno devem possuir características de 

retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas em caso de rupturas, devendo 

proporcionar ainda, isolamentos térmico e acústico. 

1.8.15.2. O compartimento do motor e o sistema de exaustão devem ter isolamento térmico e  acústico. 

1.8.15.3. O revestimento interno com painéis laminados deve ser na cor cinza claro (gelo). 

 

 

1.9. Mobiliário 

1.9.1. Poltrona do Condutor 

1.9.1.1. Concepção 

1.9.1.1.1. O projeto da poltrona do condutor deve considerar as prescrições do banco e sua  ancoragem, 

definidas pela Resolução Contran n.° 445/2013 e suas atualizações. 

1.9.1.1.2. A poltrona deve ser anatômica, regulável e estofada com material antitranspirante. 

1.9.1.2. Dimensões Gerais 

1.9.1.2.1. O assento da poltrona do condutor deve ter as seguintes dimensões: 

1.9.1.2.1.1. largura entre 400 e 500 mm. 

1.9.1.2.1.2. profundidade entre 380 e 450 mm. 

1.9.1.2.1.3. altura do encosto variando de 480 mm a 650 mm, excluindo o apoio de cabeça. 

1.9.1.3. Posicionamento 

1.9.1.3.1. A poltrona do condutor deve permitir variações na altura entre 400 e 500 mm, aten dendo a uma 

variação de curso de no mínimo 100 mm. 

1.9.1.3.2. Deve possuir deslocamento lateral para melhor acesso e posicionamento do condu tor (exceto 

quando não existir capo do motor, no posto de comando), além de permitir o deslocamento 

longitudinal. Essa poltrona deve ser instalada de modo que a projeção do seu eixo de simetria 

no plano horizontal coincida com o centro do volante de direção. 

 

1.9.1.4. Cinto de Segurança 
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1.9.1.4.1. Deve ser instalado cinto de segurança de 03 (três) pontos, com mecanismo retrátil para o 

condutor. O cinto não pode causar incômodo nem desconforto, inclusive as oscilações 

decorrentes do sistema de amortecimento da poltrona. 

1.9.1.4.2. O cinto de segurança para o condutor e suas ancoragens devem estar em conformi dade com os 

requisitos das normas ABNT NBR 6091, 7337 e 7338, e suas atualizações. 

 

1.9.2. Poltronas dos passageiros e auxiliar 

1.9.2.1. Concepção 

1.9.2.1.1. O projeto das poltronas deve considerar as prescrições do banco e sua ancoragem, definidas 

pela Resolução CONTRAN n.° 445/2013 e suas atualizações. 

1.9.2.1.2. As poltronas devem possuir encosto alto de cabeça com pega-mão incorporado. 

1.9.2.1.3. As poltronas devem ter o assento e o encosto estofados e revestidos em vinil lavável 

antideslizante, na cor azul, com sugestão de estampa prevista no Apêndice III. 

1.9.2.1.4. Na parte traseira das poltronas deve ser utilizado revestimento em tecido liso sem  estampa 

na cor azul ou cobertura plástica na cor azul, com tonalidade a mais próxima possível do 

revestimento da poltrona. 

1.9.2.1.5. A parte traseira das poltronas deve ser totalmente fechada, inexistindo quaisquer  arestas, 

bordas ou cantos vivos. 

1.9.2.1.6. Deve ser evitado que parafusos, rebites ou outras formas de fixação estejam salien tes. 

1.9.2.2. Dimensões Gerais 

1.9.2.2.1. A altura mínima do assento, em relação ao local de acomodação dos pés, deve ser de 380 mm. 

Esta dimensão será medida na linha média do referido assento, na sua parte frontal. Para 

assentos sobre caixas de rodas, pode-se adotar altura mínima de 350 mm. 

1.9.2.2.2. A largura da poltrona deve ser medida tomando como base a metade da profundidade do 

assento, tendo como dimensões mínimas (Figura 4). 

1.9.2.2.2.1. 400 mm para a poltrona simples com 01 (um) assento; 

1.9.2.2.2.2. 800 mm para a poltrona dupla. 
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Figura 04 - Imagens ilustrativas. 

 

1.9.2.2.3. A profundidade do assento deve ser de 380 mm (tolerância de +5%), tomada na horizontal a 

partir da interseção do assento com encosto ou seus prolongamentos. 

1.9.2.2.4. A altura do encosto mínimo, referida ao nível do assento, deve ser de 700 mm (tolerância de 

+5%) (Figura 05), tomada na vertical a partir da interseção do assento com encosto ou seus 

prolongamentos. 

1.9.2.2.5. O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre 5 e 15º (Figura 05). 

1.9.2.2.6. O ângulo do encosto com a horizontal deve estar compreendido entre 105 e 115º (Figura 05). 

1.9.2.2.7. A distância livre entre a extremidade frontal de um assento de uma poltrona e o espaldar ou 

anteparo que estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser conforme tabela abaixo: 

 

1.9.2.2.8. Todas as medições relacionadas a poltronas devem ser realizadas ao longo da linha de centro 

do encosto/assento (Figura 05). 

 

 

≥ 300 

Distância (mm) 
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Figura 05 - Imagem ilustrativa. 

 

1.9.2.3. Posicionamento 

1.9.2.3.1. A disposição das poltronas deve ser estabelecida considerando-se as características da linha, o 

nível de serviço, a aplicação operacional, as dimensões da carroçaria, a localização da porta de 

serviço e a posição do motor. 

1.9.2.3.2. Todas as poltronas devem ser posicionadas de forma a não causar dificuldade de acesso e 

acomodação aos passageiros, principalmente aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Não devem existir vãos livres, lateral, em relação ao revestimento interno, e longitudinal, em 

relação ao anteparo a frente da poltrona posicionada posteriormente à porta de serviço. Caso 

existam, estes não podem ser superio res a 30 mm, a fim de preservar a integridade física dos 

passageiros. 

1.9.2.3.3. As poltronas serão dispostas nos lados direito e esquerdo do veículo, buscando-se equilíbrio 

da distribuição de cargas. Um exemplo de configuração está indicado na Figura 06. Outras 

configurações poderão ser adotadas desde que não haja redução da capacidade de passageiros 

e da quantidade de boxes e, ainda, que sejam obedecidas as especificações dimensionais dos 

boxes e dos espaços de manobra destinados às cadeiras de rodas, de acordo com a Norma 

ABNT NBR 14022:2011. 

Anexo Caderno de Especificações Micro-ônibus_2022 (12034393)         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 60



14  

 
 

 

 

 

Figura 06 - Imagem ilustrativa. 
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1.9.2.3.4. À frente da porta de serviço deve haver uma poltrona específica para o(a) Auxiliar de 

Transporte. 

1.9.2.3.5. O projeto da poltrona deve considerar as prescrições do banco e sua ancoragem, definidas pela 

Resolução Contran n.° 445/2013 e suas atualizações. 

 

 

1.9.2.4. Apoio de Braço 

1.9.2.4.1. As poltronas elevadas (posicionadas sobre as caixas de rodas) devem ser providas de apoio 

para o braço do lado do corredor, do tipo basculante, com comprimento máximo de 90% da 

profundidade da poltrona. A largura do apoio deve ser de no mínimo 30 mm. 

1.9.2.4.2. O posicionamento do apoio de braço não pode reduzir a largura do encosto da pol trona, em 

mais de 20 mm. 

1.9.2.4.3. O apoio de braço deve estar recoberto com espuma moldada ou injetada, revestido com 

material ou fibra sintética, ou então com outro material resiliente sem revestimento, não 

possuindo extremidades contundentes. 

 

 

1.9.2.5. Encosto de Cabeça 

1.9.2.5.1. O encosto de cabeça deve ser recoberto com espuma moldada ou injetada revestida  com o 

mesmo material da poltrona. 

 

 

1.9.2.6. Cinto de Segurança 

1.9.2.6.1. Cada poltrona simples deve ser equipada com 01 (um) cinto de segurança sub abdo minal. 

1.9.2.6.2. As poltronas simples que estiverem posicionadas na frente do vidro do para-brisa e/ou do 

corredor de circulação devem estar equipadas com cinto de segurança retrá- til. 

1.9.2.6.3. Cada poltrona dupla deve ser equipada com 02 (dois) cintos de segurança sub abdo minais. 

1.9.2.6.4. Os cintos de segurança deverão estar devidamente homologados e atenderem às especificações 

das normas ABNT NBR 6091, 7337 e 7338, e da Resolução Contran n.º 48/1998, e suas 

atualizações. 

 

 

1.9.3. Corredor de Circulação 

1.9.3.1. O corredor central de circulação deve ficar livre de obstáculos que afetem a segurança e 

integridade dos passageiros e sua largura deve ser de, no mínimo, 900 mm para permitir a 

circulação de cadeiras de rodas, quando o box do cadeirante for posicionado no balanço  traseiro 

do veículo, conforme Figura 07. Nas regiões onde não haverá circulação de cadeiras de rodas, o 

corredor deverá ter largura mínima de 300 mm, conforme Resolução Contran CONTRAN nº 

445/2013. 

1.9.3.2. Considerando o que está previsto no item 2.2 deste Apêndice, nas regiões em que não haverá 

circulação de cadeiras de rodas, o corredor poderá ter largura mínima de 300mm, conforme 

descrito na Resolução CONTRAN 445/2013. A largura do corredor medida entre poltronas ou 

entre box de cadeira de rodas e poltrona deve ser obtida 300 mm acima da linha do assento do 

banco, medida, horizontalmente, em qualquer ponto de seu percurso, entre os componentes 

interiores mais salientes (tole rância de - 5%). 
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1.9.4. Lixeira 

1.9.4.1. Deve ser instalada na parte dianteira, próxima à porta de serviço, 01 (uma) lixeira com capacidade 

≥ 09 (nove) litros. 

1.9.4.2. A lixeira deve possuir dreno. 

 

1.9.5. Anteparos e Painéis Divisórios 

1.9.5.1.  Deve estar provido de anteparos / painéis divisórios na mesma tonalidade do revestimento 

interno, com dimensões de 800 mm±50 mm de altura, folga entre 60 e 80 mm em relação ao piso 

e largura mínima correspondente a 80% da largura do banco. Estes ante paros devem estar 

posicionados: 

1.9.5.1.1. na frente do box de cadeira de rodas voltado para a porta de serviço; 

1.9.5.1.2. atrás do posto de comando, complementado na parte superior com vidro de segu rança. 

1.9.5.2. Devem ser aplicadas películas incolores transparentes nos 02 (dois) lados do vidro do anteparo 

atrás do posto de comando, quando existentes. 

1.9.5.3. Só é permitido vidro no anteparo atrás do posto de comando. 

1.9.5.4. Não são permitidos materiais que produzam farpas quando rompidos. Na utilização de vidros 

deve ser atendida a Norma ABNT NBR 9491 e suas atualizações. 

1.9.6. Colunas, Balaústres, Corrimãos e Apoios no Salão de Passageiros 

1.9.6.1. Não devem existir colunas, balaústres ou corrimãos ao longo do corredor de circulação. 

1.9.6.2. Para situações onde a distância do banco em relação ao banco frontal for superior a 400 mm, deve 

ser instalado um apoio (pega-mão) fixado na parede lateral do ônibus, confec cionado em material 

resiliente. 

1.9.7. Posto de Comando 

1.9.7.1.  Deve ser instalado um protetor frontal contra os raios solares (quebra-sol), do tipo sanefa, além de 

uma cortina ou outro dispositivo de proteção solar na janela lateral do condutor, que não obstrua 

o campo de visão do espelho retrovisor externo esquerdo. 

1.9.7.2. O posto de comando deve ser projetado para minimizar os reflexos provenientes da iluminação 

interna no para-brisa. 

1.9.7.3. O posto de comando deve possuir espaço aberto ou fechado para acomodação de pertences do 

condutor, com capacidade de no mínimo 8 (oito) litros. 

1.9.8. Painel de Controles 

1.9.8.1. A localização, identificação e iluminação dos controles indicadores e lâmpadas piloto devem estar 

de acordo com a Resolução Contran n.° 225/2007 e suas atualizações. 

1.9.8.2. Os comandos principais do ônibus (chave de seta, farol, abertura de porta de serviço, limpador de 

para-brisa, alavanca de câmbio, ignição, entre outros) devem estar posicionados para permitir 

fácil alcance ao condutor que não tenha que deslocar-se da posição normal de condução. 

1.9.8.3. As botoeiras localizadas no painel de controle (chave de seta, farol, abertura de porta de serviço, 

limpador de para-brisa, entre outros) não devem permanecer acessar quando a chave de ignição 

estiver desligada, e quando a chave geral for acionada. 
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1.9.9. Áreas Reservadas (boxes) para Cadeiras de Rodas 

1.9.9.1. Concepção 

1.9.9.1.1. No salão de passageiros, o veículo deve possuir áreas reservadas para a acomodação de 3 (três) 

cadeiras de rodas, cujo projeto deve considerar as prescrições dimensio nais e constitutivas 

definidas pela Norma ABNT NBR 14022:2011 e suas atualiza ções. 

1.9.9.1.2. As cadeiras de rodas devem ficar dispostas no sentido longitudinal. Uma sugestão de 

posicionamento dos boxes para cadeiras de rodas consta das Figuras 06 e 07. 

1.9.9.1.3. Em cada área reservada para cadeira de rodas deve haver um banco individual com assento 

basculante, devidamente fixado na parede lateral do veículo, atendendo aos requisitos de 

resistência, segurança e conforto, projetado de modo a não interferir na manobrabilidade e no 

sistema de travamento da cadeira de rodas. 

1.9.9.1.4. Na área reservada (box) deve ser afixado um adesivo na parede lateral, com símbo los 

específicos, indicando a reserva desta área para o uso de pessoa em cadeira de rodas, de acordo 

com a Norma ABNT NBR 14022:2011. 

 

1.9.9.2. Sistema de segurança para a pessoa em cadeira de rodas 

1.9.9.2.1. Devem existir sistemas de segurança, de fácil operação, consistindo em: 

a) dispositivo de travamento; 

b) cinto de segurança para pessoa em cadeira de rodas; 

c) guarda-corpo para cadeira de rodas posicionada no sentido longitudinal do veículo, com 

dimensões conforme Figura 08, podendo estar afastado da lateral do veiculo no  máximo 30 

mm devido a impedimentos técnicos ou construtivos da carroceria. 
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Figura 07 – Referências dimensionais do guarda-corpo (em mm) 

 

 

1.9.9.2.1.1. O dispositivo de travamento deve resistir à aceleração e frenagem brusca do veículo, 

minimizar movimentos laterais e longitudinais e evitar movimentos rotacionais da 

cadeira sobre o eixo das rodas. 

1.9.9.2.1.2. O cinto de segurança para proteção da pessoa em cadeira de rodas deve ser de três 

pontos com mecanismo retrátil e altura ajustável, com curso mínimo de 100 mm e pelo 

menos três posições, ancorado no guarda-corpo ou na estrutura do veículo. O ponto de 

fixação superior do cinto de segurança deve estar no máximo a 1 200 mm ± 10 mm 

do piso do veículo e a parte superior do mecanismo retrator deve estar a 710 mm ± 10 

mm (ver Figura 07). 

1.9.9.2.1.3. O guarda-corpo deve: 

a) ser revestido com material que absorva choques e não comprometa a inte gridade 

física da pessoa em cadeira de rodas; 

b) ser fixado na estrutura do veículo; 

c) possibilitar a acomodação do encosto da cadeira de rodas. 
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1.9.9.2.1.4. O sistema de segurança deve: 

a) possuir indicação clara de sua utilização, conforme disposto no item 7.3.1.2 da 

Norma ABNT 14022:2011; 

b) ser de fácil manuseio; 

c) evitar danos à cadeira de rodas e risco aos demais usuários. 

 

1.9.9.2.2. Deve existir corrimão com acabamento em material resiliente instalado na parede lateral da 

área reservada, com extensão limitada pelo banco basculante. O corrimão deve ter altura entre 

700 mm e 900 mm do piso do veículo, possibilitar boa empunhadura e estar afastado no 

mínimo 40 mm da parede lateral do veículo ou de outro obstáculo. A seção deve ser circular, 

com diâmetro entre 30 mm e 45 mm, sendo admitidos outros formatos, conforme previsto no 

item 6.4.3 da Norma ABNT NBR 14022:2011. 

1.9.10. Conforto Térmico e Acústico 

1.9.10.1. Deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de rotação. 

A medição deve ser conforme a Norma ABNT NBR 9079 e suas atualizações, com o ônibus 

parado, na condição de rotação máxima do motor, a 75% dessa rotação, e em condição de marcha 

lenta. 

1.9.10.2. As temperaturas nas superfícies do compartimento dos passageiros e posto de comando não 

podem ser superiores a 45 oC com o sistema de climatização interna desligado, medidas a uma 

distância radial de 50 mm das superfícies, nos pontos mais críticos das seguintes regiões: 

1.9.10.2.1. motor; 

1.9.10.2.2. sistema de exaustão do motor; 

1.9.13.2.3. sistema de transmissão; 

1.9.13.2.4. piso; 

1.9.13.2.5. teto. 

1.9.10.3. As medições devem ser realizadas nas seguintes condições: 

1.9.10.3.1. temperatura normal de funcionamento do motor, indicada pelo fabricante; 

1.9.10.3.2. temperatura ambiente interna estabilizada com a externa, em uma faixa entre 22 e 26 

oC; 

1.9.10.3.3. umidade relativa do ar abaixo de 70%; 

1.9.10.3.4. medições realizadas após 01(uma) hora de funcionamento do motor; 

1.9.10.3.5. mínimo de 05 (cinco) leituras em cada região indicada, com intervalo de 03  minutos. 

1.9.10.4. No posto de comando o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBUTG) deve ser 

inferior a 30,5 oC, medido conforme a NR 15/78 e suas atualizações, em qualquer condição de 

trabalho. 
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1.9.11. Proteção Contra Riscos de Incêndio 

1.9.11.1. Não podem ser utilizados no compartimento do motor quaisquer materiais de isolamento 

acústico inflamáveis, nem materiais suscetíveis de se impregnarem de combustível, lubrificantes 

ou outras substâncias combustíveis, salvo se os referidos materiais estiverem protegidos por 

revestimento impermeável. 

1.9.11.2. Devem ser tomadas as devidas precauções para evitar o acúmulo de combustível, óleo 

lubrificante ou qualquer outra substância combustível em qualquer parte do compartimento do 

motor. 

1.9.11.3. Todos os elementos de fixação, juntas, entre outros associados à divisória do compartimento 

do motor ou outra fonte de calor, devem ser resistentes ao fogo. 

1.9.11.4. O ônibus deve estar equipado com pelo menos 01 (um) extintor de incêndio, em conformidade 

com as Resoluções Contran n.º 157/2004, n.º 333/2009 e n.º 556/2015, e suas  atualizações, 

instalado em local sinalizado e de fácil acesso ao condutor o mais próximo  à poltrona deste. 

 

1.9.12. Acessórios 

1.9.12.1. Dispositivo para Reboque 

1.9.12.1.1. Devem ser instaladas 04 (quatro) conexões tipo gancho para reboque, fixadas  por 

solda nas longarinas do chassi, sendo 02 (duas) na parte dianteira do ônibus e 02 (duas) na 

parte traseira, de maneira que não haja interferência entre o cambão e o para-choque quando 

em operação de reboque. 

1.9.12.1.2. As conexões para reboque devem suportar operação de reboque do ônibus com carga 

em ordem de marcha, em rampas não pavimentadas de até 6% de inclinação, bem como em 

trajetórias circulares. 

1.9.12.1.3. Para maior segurança nas operações de reboque, o ônibus deve possuir na parte 

dianteira, em local de fácil acesso e com identificação clara, 01 (uma) tomada  para ar 

comprimido quando aplicável e 01 (um) conector para sinais elétricos. 

1.9.12.1.4. A necessidade da tomada para ar comprimido está condicionada à existência de 

sistemas de freio pneumático. 

 

1.9.12.2. Deslizadores Traseiros (Passa-Balsa) 

1.9.12.2.1. Os ônibus devem possuir 04 (quatro) deslizadores traseiros (passa-balsa), sendo 02 

(dois) centrais e 01 (um) em cada lateral, para facilitar o deslizamento e absorver os impactos 

provenientes de interferências com os desníveis do solo, conforme Figuras 08 e 09. 

 
 

Figuras 08 e 09 - Imagens ilustrativas. 
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1.9.12.3. Sistema de Monitoramento Interno 

1.9.12.3.1. Os ônibus devem prever a instalação de sistema de monitoramento interno. 

1.9.12.3.2. O sistema de monitoramento interno pode utilizar micro câmeras de vídeo, com 

gravação digital e monitores instalados na região de visão do condutor, possibilitando plena 

visibilidade do salão de passageiros. 

1.9.12.3.3. Os locais destinados ao acesso à instalação devem estar identificados. 

 

1.9.12.4. Sistema de Comunicação 

1.9.12.4.1. Deve ser projetado para receber dispositivos para transmissão audiovisual de 

mensagens operacionais, institucionais e educativas, com o objetivo de prestar informação aos 

passageiros com deficiência visual ou auditiva. 

1.9.12.4.2. Deve existir um sistema de música ambiente, realizado no mínimo por sinto nizador 

que receba transmissões em FM, e, no mínimo 06 (seis) alto-falantes distribuídos ao longo do 

posto de comando e do salão de passageiros. 

1.9.12.4.3. Os locais destinados ao acesso à instalação devem estar identificados. 

 

 

1.10. Equipamentos Obrigatórios 

1.10.1. Equipamento de Controle Operacional 

1.10.1.1. Os ônibus devem estar equipado com registrador instantâneo e inalterável de velocidade e 

tempo (cronotacógrafo) do  tipo eletrônico ou digital, certificado pelo Inmetro, que permita a 

extração de seus dados em formato eletrônico – Apêndice II - C. 

1.10.1.2. Compete ao Fornecedor a entrega do cronotacógrafo selado e instalado no ônibus, bem como 

o pagamento da taxa metrológica e a apresentação de Certificado de Verificação do 

Cronotacógrafo válido, emitido pelo Inmetro e/ ou representantes da RBMLQ-I, nos termos que 

disciplinam a matéria, que podem ser obtidos no sitio eletrônico www.in- metro.gov.br. 

1.10.1.3. O Certificado de Verificação do Cronotacógrafo deve ser evidenciado e entregue ao  Inmetro 

quando da inspeção de protótipo e de entrega, e aos representantes da RBMLQ- I quando da 

inspeção de recebimento de cada ônibus. 

1.10.2. Espelhos Retrovisores Externos 

1.10.2.1. Os ônibus devem estar equipados com espelhos retrovisores externos convexos, em ambos 

os lados, que assegurem o campo de visão do condutor na condução nas vias junto às paradas de 

embarque e desembarque dos passageiros, além das operações de manobra. 

1.10.2.2. A projeção externa dos espelhos retrovisores não deve ultrapassar 250 mm em relação à parte 

mais externa da carroçaria. 

 

1.10.3. Espelho Retrovisor Interno (Posto de Comando) 

1.10.3.1. Deve ser instalado um espelho retrovisor convexo na parte superior central com com primento 

maior que 300 mm e largura maior que 150 mm, que permita a visualização do  embarque e 

desembarque dos passageiros pela porta de serviço. 

 

1.10.4. Espelhos Retrovisores ou Dispositivos do Tipo Câmera-Monitor para Visão Indireta 

1.10.4.1. Deve estar equipado com espelhos retrovisores ou dispositivos do tipo câmera-monitor para 
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visão indireta em conformidade com a Resolução Contran n.º 439/2013 e suas  atualizações. 

 

1.10.5. Limpador de Para-Brisa 

1.10.5.1. O sistema do limpador de para-brisa não deve obstruir a visibilidade dos espelhos 

retrovisores e deve possuir chave de controle de com 04 (quatro) posições: desligado, 

intermitente, frequência baixa e frequência alta. 

1.10.5.1.1. As frequências alta e baixa devem ser diferenciadas de, no mínimo, 15 (quinze) 

ciclos por minuto. 

1.10.5.1.2. A frequência baixa deve ter, no mínimo, 20 (vinte) ciclos por minuto. 

 

 

1.11. Saídas de Emergência 

1.11.1. A sinalização adotada deve ser clara e compreensível aos passageiros e ao condutor, junto aos 

dispositivos e saídas de emergência. 

1.11.2. As saídas de emergência devem permitir uma rápida e segura desocupação à totalidade de 

passageiros e ao condutor, em situações de emergência, abalroamento ou capotamento do ôni bus. 

1.11.3. Cada saída de emergência deve estar devidamente sinalizada e possuir instruções claras de como ser 

operada. 

1.11.4. Os sistemas de acionamento devem possibilitar uma operação fácil e rápida. 

1.11.5. A abertura da saída de emergência deve permitir sua ativação, ainda que a estrutura do ônibus tenha 

sofrido deformações. 

1.11.6. Deve ser assegurada passagem livre desde o corredor até as saídas de emergência, sem a presença 

de anteparos ou quaisquer obstáculos que venham a dificultar a evacuação dos passageiros em situações 

de emergência. 

1.11.7. Depois de acionadas, as saídas de emergência não podem deixar a abertura resultante ocupada por 

componentes que obstruam a livre passagem por ela. 

1.11.8. Para efeitos de cálculo da quantidade mínima de saídas de emergência, a porta de serviço não é 

considerada. 

1.11.9. A quantidade mínima de saídas de emergência deve estar em conformidade com a tabela abaixo: 

 

Localização 

Lateral Oposta à 

Porta de Serviço 

Lateral Adjacente à 

Porta de Serviço 
Teto 

02 01 01 

 

1.12. Janelas de Emergência 

1.12.1. As janelas de emergência não podem ser contíguas e devem ser distribuídas uniformemente  ao longo 

do salão de passageiros. 

1.12.2. Recomenda-se que seja posicionada uma janela de emergência próxima à porta de serviço, para ser 

utilizada em caso de obstrução da porta de serviço. 

1.12.3. As janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do tipo ejetável, 
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basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que permita o atendimento das condições estabelecidas 

no item 1.11.4 destas Especificações Técnicas. 

1.12.4. Quando forem utilizadas alavancas para abertura das janelas de emergência deve ser instalada uma 

alavanca em cada extremidade da janela de emergência que necessite de esforço máximo de 300 N para 

seu acionamento. 

1.12.5. Devem existir 02 (dois) martelos quebra-vidro com as suas respectivas capas de proteção 

transparentes ou opacas, na cor vermelha, posicionados 01 (um) próximos ao condutor (lateral direita e 

lateral esquerda), em local visível e de fácil acesso. 

1.12.6. No mecanismo de abertura das janelas de emergência não podem ser utilizados sistemas de  rosca. 

1.12.7. As janelas de emergência devem ser identificadas com adesivos com dimensões visíveis 

internamente no ônibus, com instruções claras de utilização (Figuras 10 e 11). 

 

 
 

 

Figura 10 - Imagem ilustrativa. 

 

 

 

 

 

Figura 11 - Imagens ilustrativas. 

 

Anexo Caderno de Especificações Micro-ônibus_2022 (12034393)         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 70



6  

1.12.8. Os adesivos indicados nas Figuras 10 e 11, quando aplicados diretamente na carroçaria, devem ter 

fundo branco, texto e linhas em preto e, quando aplicados diretamente no vidro, devem ter fundo 

transparente e indicadores e texto em preto. As dimensões e texto padrão devem estar em conformidade 

com as estabelecidas nas Figuras 10 e 11. 

1.12.9. As janelas de emergência devem oferecer abertura de maneira que o perímetro não seja inferior a 

3.550 mm e que nenhum lado seja inferior a 690 mm. 

1.12.10. Não deve haver obstruções para acesso às janelas de emergência e seus dispositivos de acionamento, 

tais como anteparos, divisórias, colunas ou qualquer outro elemento. 

 

 

1.13. Escotilhas do Teto 

1.13.1. Deve possuir, no mínimo, 01 (uma) escotilha caracterizada como saída de emergência e com 

seção útil de no mínimo 600 x 600 mm. 

1.13.2. A(s) escotilha(s) deve(m) ser identificada(s) como saída de emergência e conter instruções  de uso. 

1.13.3. A(s) escotilha(s) deve(m) estar posicionada(s) sobre o eixo longitudinal do ônibus. 

 

1.14. Climatização Interna 

1.14.1. A climatização deve ter capacidade para a refrigeração e aquecimento, e ser composta por  uma 

unidade apenas de refrigeração e por um sistema de calefação, por convecção natural. 

1.14.2. A unidade de refrigeração deve ser do tipo refrigeração por ciclo fechado por compressão  de vapor, 

com a utilização de gás refrigerante (somente gases da família Hidro-Fluor-Carbono) 

1.14.3. O sistema de calefação deve ser do tipo convencional, com a utilização de trocadores de  calor do 

tipo líquido-ar. 

1.14.4. A unidade de refrigeração deve ter a capacidade mínima de 65.000 BTU/h e o sistema de  

calefação, do tipo líquido-ar, deve ter a capacidade mínima de 5.000BTU/h. 

1.14.5. Para o controle da temperatura interna do ônibus deve ser disponibilizado no painel de controle um 

comando para regulagem entre 18ºC e 30ºC. 

1.14.6. A climatização interna deve ser dimensionada, levando-se em consideração os seguintes fatores: 

1.14.6.1. Volume interno útil do ônibus: aproximadamente 30m3; 

1.14.6.2. Lotação para, no mínimo, quinze passageiros adultos, três cadeiras de rodas em boxes 

reservados, um auxiliar e motorista; 

1.14.6.3. Deve atender aos parâmetros de conforto, estipulados na Norma ABNT NBR 16401- 2, para 

as estações do ano (verão e inverno), conforme mostrados na tabela abaixo: 

 

Estação do Ano 
Faixa de Temperatura de Bulbo Seco 

(TBS - ºC) 

Umidade Relativa 

(UR - %) 

Verão 
22,5 a 25,5 65 

23,0 a 26,0 35 

Inverno 
21,0 a 23,5 60 

23,5 a 24,0 30 

 

 

1.15. Capacidade de Transporte - A informação sobre a capacidade máxima de passageiros sentados nos  ônibus 

deve estar afixada no posto de comando, em local visível, associada à simbologia específica, indicando a 

seguinte frase: “CAPACIDADE MÁXIMA DE PASSAGEIROS SENTADOS: XX”. 
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2. Das Condições Gerais 

2.1. Os ônibus devem atender às seguintes condições gerais: 

2.1.1. Fabricados com características que suportem sua operação em zonas rurais, em vias sem pavimentação, 

terrenos acidentados e irregulares, com a presença constante de buracos, alagados, lama e poeira, ou 

seja, sob condições severas de operação. 

2.1.2. Movidos à combustível Diesel e terem condição de operação com BioDiesel, conforme diretrizes 

estabelecidas pelo Programa Nacional de Produção e Uso do BioDiesel. Conformidade com a 

Resolução Conama n.º 403, de 2008, e suas atualizações, que dispõe sobre o Proconve, em especial aos 

valores limites de emissão estabelecidos para a Fase P-7 (EURO V). 

2.1.3. Apresentarem resistência estrutural referente aos capotamentos e abalroamentos, de acordo com os 

Anexos II e III da Resolução Contran n.º 445, de 2013, e suas atualizações, e às condições de operação 

em áreas rurais em vias sem pavimentação e terrenos irregulares e aciden tados. 

2.1.4. Conformidade com a Resolução Contran n.º 445/2013 e suas atualizações, referente à estrutura da 

carroçaria e do chassi. 

2.1.5. Conformidade com a Resolução Contran n.º 380/2011 e suas atualizações, referente à disposição sobre 

a obrigatoriedade do uso do sistema antitravamento das rodas - ABS. 

2.2. As figuras apresentadas nestas especificações técnicas são exemplos, cujo intuito é realçar os con ceitos 

abordados. As soluções técnicas não precisam se limitar às imagens ilustrativas. 

 

3. Manutenção 

3.1. O CONTRATADO deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega dos ônibus, 

conforme Apêndice II-A. 

3.2. O CONTRATADO deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do 

Manual de Operações, nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será 

determinada pela quilometragem e/ou o tempo de uso do ônibus. 
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01. CARRO DE PASSEIO

Pintura

•  Cor: branca;

•  Sistema poliuretano bi componente; e

•  Espessura da camada seca entre 50 e 60 µm. 

Adesivagem

•  Tipo: adesivo de boa qualidade e durabilidade,
    compatível com os tipos e modelos utilizados
    no mercado na época da adesivação.

•  Local de aplicação: faixas de identificação
    conforme imagens ilustrativas presentes
    nesse manual.

•  Posicionamento: 
  Lateral direita: faixas laterais;
  Lateral esquerda: diametralmente oposto;
  Traseira; e
  Dianteira.

Cores 

CMYK  13  45  99  3

CMYK  95  61  37  26
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TRASEIRA
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10,5 cm

13,5 cm

Marca do 
veículo

11,3 cm

8 cm

45 cm 5,25 cm

27 cm

39,3 cm

7,5 cm

TRASEIRA - MEDIDAS
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02. VAN

Pintura

•  Cor: branca;

•  Sistema poliuretano bi componente; e

•  Espessura da camada seca entre 50 e 60 µm. 

Adesivagem

•  Tipo: adesivo de boa qualidade e durabilidade,
    compatível com os tipos e modelos utilizados
    no mercado na época da adesivação.

•  Local de aplicação: faixas de identificação
    conforme imagens ilustrativas presentes
    nesse manual.

•  Posicionamento: 
  Lateral direita: faixas laterais;
  Lateral esquerda: diametralmente oposto;
  Traseira; e
  Dianteira.

Cores 

CMYK  13  45  99  3

CMYK  95  61  37  26
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IDENTIFICAÇÃO DE DISQUE DENÚNCIA/OUVIDORIA

Adesivo de identi�cação do telefone
da Ouvidoria do Ministério da Cidadania

•  Ouvidoria: 121

•  Tipografia: Arial Bold 

TRASEIRA
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03. MICRO-ÔNIBUS

Pintura

•  Cor: branca;

•  Sistema poliuretano bi componente; e

•  Espessura da camada seca entre 50 e 60 µm. 

Adesivagem

•  Tipo: adesivo de boa qualidade e durabilidade,
    compatível com os tipos e modelos utilizados
    no mercado na época da adesivação.

•  Local de aplicação: faixas de identificação
    conforme imagens ilustrativas presentes
    nesse manual.

•  Posicionamento: 
  Lateral direita: faixas laterais;
  Lateral esquerda: diametralmente oposto;
  Traseira; e
  Dianteira.

Cores 

CMYK  13  45  99  3

CMYK  95  61  37  26
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MARCA
PREFEITURA

MARCA
PREFEITURA

LATERAL

Manual de Adesivação e Identidade Visual do MobSUAS (11991492)         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 82



MARCA
PREFEITURA

IDENTIFICAÇÃO DE LIMITE DE VELOCIDADE
E DE DISQUE DENÚNCIA/OUVIDORIA

Cores e Dimensões de limite de velocidade 
conforme legislação de trânsito

•  Letras pretas

•  Circunferência externa vermelha e fundo branco

•  Indicação: 70 km/h

Adesivo de identi�cação do telefone
da Ouvidoria do Ministério da Cidadania

•  Ouvidoria: 121

•  Tipografia: Arial Bold 

TRASEIRA
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IDENTIFICAÇÃO DE ASSENTOS
PREFERENCIAIS E POLTRONAS

ASSENTOS PREFERENCIAIS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA

•  Dimensões: 200 mm (comprimento) x 80 mm (largura);

•  Cor das letras: Azul

•  Tipografia: Arial Bold 

•  Tipo: adesivo (fundo transparente).

•  Local de aplicação: vidros fixos (bandeiras).

ESTAMPA DO TECIDO DAS POLTRONAS

•  Estampa das poltronas conforme ilustrado ao lado 

ASSENTOS PREFERENCIAIS
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

OU MOBILIDADE REDUZIDA
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EXEMPLO REAL
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Após a finalização das peças os layouts deverão ser procedidos de aprovação da publicidade através do e-mail: marcas@cidadania.gov.br

Todos os layouts devem ser enviados em pdf ou jpeg e nomeados conforme especificação da peça.
Ex: Carro_passeio_adesivação_Mobsuas; Van_adesivação_Mobsuas; Microonibus_adesivação_Mobsuas; etc. 

Todas as marcas estão disponíveis no link: www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/selos-e-marcas

Para informações adicionais sobre as especificações técnicas para aquisição de veículos da Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência 
Social - MOBSUAS consultar a Portaria nº 121, de 19 de outubro de 2021.

INSTRUÇÕES GERAIS
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços),
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ......
de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGIS T RO DE PREÇOS  nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200.....,
processo administrat ivo n.º ........, RES OLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quant idade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... T ermo de Referência,
anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quant idade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

x Especificação

Marca
(se

exigida
no edital)

Modelo
(se

exigido
no edital)

Unidade Quant idade Valor
Un

Prazo
garantia ou

validade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser ut ilizada por
qualquer órgão ou ent idade da administração pública que não tenha part icipado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
just ificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos part icipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou ent idade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos
quant itat ivos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos part icipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,
ao dobro do quant itat ivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos part icipantes, independente do número de órgãos não
part icipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperat ivas enquadradas no art igo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
part icipantes ou já dest inadas à aderentes anteriores, não ult rapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não part icipante que aderir à ata competem os atos relat ivos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não part icipante deverá
efet ivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da
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Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e just ificadamente, a
prorrogação do prazo para efet ivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não part icipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 04 (quatro) meses,
contado a part ir da assinatura, podendo ser prorrogada a sua validade pelo mesmo
período, nos termos do art . 12 do Decreto nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço prat icado no
mercado por mot ivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores prat icados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prat icado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos mot ivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não ret irar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem just ificat iva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles prat icados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrat iva cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrat ivo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) part icipante(s).

Ata de Registro de Preços - ARP SE/SAA/CGLC/CCLIC/DILIC 12166433         SEI 71000.060730/2021-41 / pg. 90



6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2
e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e just ificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES​

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injust ificadamente, nos termos do art . 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art . 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos part icipantes, caso no qual caberá ao
respect ivo órgão part icipante a aplicação da penalidade (art . 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão part icipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art . 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no T ermo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quant itat ivos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que t rata o § 1º do art . 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art . 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art . 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Local e data
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Assinaturas
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos André Mart ins Sant os,
Técnico de Nível Superior, em 04/04/2022, às 18:31, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12166433 e o código CRC 496E9F24.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.060730/2021-41 SEI nº 12166433
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

 

PROCESSO Nº 71000.060730/2021-41

MINUTA

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO Nº ____/____ , Q UE
CELEBRAM ENT RE S I A UNIÃO, REPRES ENTADA
PELO MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, PO R INT ERMÉDIO
DA _________________ , E A EMPRES A 
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio
da _________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________ , com sede no
Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por ____________ ,
o(a) senhor(a) _________________ , nomeado(a) pela Portaria __________ , de
___________ , publicada no Diário Oficial da União de ___________ , portador(a) da
Carteira Funcional nº ____________ , doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa _________________________________ , inscrita no CNPJ sob o
nº___________ , estabelecida __________________ , CEP ________ , neste ato
representada por seu(sua) ______________ , o(a) senhor(a) ________________ ,
portador(a) da Cédula de Ident idade nº ________________ , inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ___________________ , em conformidade com o Contrato S ocial da empresa,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico S RP nº        /      , sob a forma de execução indireta, de
acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do
Parecer nº       /2021/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo
nº 71000.060730/2021-41 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente T ermo de Contrato é a aquisição de veículo t ipo
micro-ônibus com acessibilidade com vistas ao t ransporte de equipe de profissionais
que executam as ações concernentes às missões inst itucionais da S ecretaria Nacional
de Assistência S ocial - S NAS  nos Municípios, Estados e no Distrito Federal, conforme
especificações e quant itat ivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ident ificado no
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preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição/Especificação Ident ificação
CATMAT

Unidade de
Medida

Quant idade valor
Unitário

VALOR
TOTAL

      R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é aquele fixado no T ermo de
Referência, com início na data de ____/____/______  e encerramento em
____/____/______ , prorrogável na forma do art . 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _____  (______________ ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20__ ,
na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

FT: 

Natureza da Despesa: 

PI: 

PTRES: 

SB: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA –  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo ao Edital.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicat ivo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CO NT RATA D A interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONT RATANT E, salvo nos casos previstos em
lei.

13.2. É permit ido à CO NT RATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de
termo adit ivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cert ificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria dest inado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da ut ilização de inst itutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CO NT RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas estabelecidas na MP nº 1.047/21, na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrat ivos
e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NT RATANT E providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

17.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

17.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

17.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º da Lei nº 8.666/93

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

 

REPRESENTANTE

Ministério da Cidadania

CONTRATANTE​

REPRESENTANTE

Denominação da Contratada

CONTRATADA​

 

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/SIAPE:

Nome:
CPF/SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 30/11/2021, às 15:24, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11628844 e o código CRC AA840E0F.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.060730/2021-41 SEI nº 11628844
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